
C O N S E J O D E E S T A D O 

S A L A D E L O C O N T E N C I O S O ADMINISTRATIVO 

SECCIÓN S E G U N D A - SUBSECCIÓN A 

C O N S E J E R O P O N E N T E : G A B R I E L V A L B U E N A HERNÁNDEZ 

Bogotá D . C , 3 0 d e n o v i e m b r e d e d o s m i l d i e c i s i e t e ( 2 0 1 7 ) 

Radicación: 11001-03-25-000-2012-00065-00 (0235-2012) 

Demandante: R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O 

Demandado: NACIÓN - PROCURADURÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN 

R e s u e l v e l a S a l a l a acción d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o d e única 

i n s t a n c i a i n s t a u r a d a p o r e l señor R u d e F e r n a n d o A l d a n a P r i e t o c o n t r a l a 

actuación a d m i n i s t r a t i v a p o r m e d i o d e l a c u a l s e l e suspendió e n e l e j e r c i c i o 

d e l c a r g o d e A s e s o r d e l a Administración M u n i c i p a l d e L a M e s a , 

C u n d i n a m a r c a . 

ANTECEDENTES DE LA DEMANDA 

1.- Hechos 

L a S a l a l o s r e s u m e d e l a s i g u i e n t e m a n e r a : 

1.1.- Los que antecedieron a las sanciones impuestas por la Procuraduría 

General de la Nación. 

P o r v i r t u d d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 , p r o f e r i d o p o r e¡ a l c a l d e d e l m u n i c i p i o d e L a 

M e s a , C u n d i n a m a r c a , f u e r o n s u p r i m i d o s d e l a p l a n t a d e p e r s o n a l d e l m u n i c i p i o l o s 

s i g u i e n t e s e m p l e o s p e r t e n e c i e n t e s a l régimen d e c a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a r e g i d o p o r 

l a L e y 9 0 9 d e 2 0 0 4 : u n ( 1 ) p r o f e s i o n a l u n i v e r s i t a r i o 2 1 9 - 0 3 d e l a Secretaría d e 

D e s a r r o l l o S o c i a l y Participación C i u d a d a n a , u n ( 1 ) a u x i l i a r a d m i n i s t r a t i v o 4 0 7 - 0 4 d e 
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l a O f i c i n a A s e s o r a d e Planeación, u n ( 1 ) técnico o p e r a t i v o 3 1 4 - 0 3 d e l a O f i c i n a d e 

U M A T A y u n ( 1 ) técnico a d m i n i s t r a t i v o d e l a S e c r e t a r i a d e H a c i e n d a . C o m o 

r e s u l t a d o d e l a supresión d e e s t o s e m p l e o s f u e r o n r e t i r a d o s d e l s e r v i c i o l o s 

s e r v i d o r e s públicos q u e l o s desempeñaban e n p r o v i s i o n a l i d a d . 

L a s señoras MARÍA D E L C A R M E N T O R R E S H U E R T A S y D I A N A M I L E N A P I N T O 

S A L A Z A R p r e s e n t a r o n q u e j a d i s c i p l i n a r i a e l 7 d e a b r i l d e 2 0 0 8 a n t e l a Procuraduría 

P r o v i n c i a l d e G i r a r d o t C u n d i n a m a r c a b a s a d a s e n l a supresión d e l o s c a r g o s q u e 

desempeñaban e n p r o v i s i o n a l i d a d , e f e c t u a d a m e d i a n t e D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 , 

p r o f e r i d o p o r e l a l c a l d e d e l m u n i c i p i o d e L a M e s a C u n d i n a m a r c a , e l c u a l 

p r e s u n t a m e n t e n o s e habría f u n d a m e n t a d o e n e l e s t u d i o técnico q u e e x i g e l a l e y 

( L e y 9 0 9 d e 2 0 0 4 , artículo 4 6 , y D e c r e t o R e g l a m e n t a r i o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , artículo 9 7 ) . 

E n s u s c u a t r o c o n s i d e r a n d o s , e l D e c r e t o e n mención r e f i e r e q u e a l a l c a l d e m u n i c i p a l 

l e c o r r e s p o n d e d i r i g i r l a acción a d m i n i s t r a t i v a d e l m u n i c i p i o , a s e g u r a r e l 

c u m p l i m i e n t o d e l a s f u n c i o n e s y l a prestación d e l o s s e r v i c i o s a s u c a r g o , i m p u l s a r 

u n a política d e a u s t e r i d a d e n e l g a s t o , e s p e c i a l m e n t e e n e l d e f u n c i o n a m i e n t o , p o r 

l o c u a l d e b e r e a l i z a r u n a j u s t e a l a p l a n t a d e p e r s o n a l q u e i m p l i q u e u n a h o r r o y q u e 

e l n u m e r a l 7 d e l artículo 3 1 5 d e l a Constitución Política y e l n u m e r a l 4 l i t e r a l D 

parágrafo 2 d e l artículo 9 1 d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 l o f a c u l t a p a r a c r e a r , s u p r i m i r o 

f u s i o n a r e m p l e o s d e s u d e p e n d e n c i a . 

1.2.- Los hechos de la demanda 

E l d e m a n d a n t e s e desempeñó c o m o a s e s o r d e i a alcaldía m u n i c i p a l d e L a M e s a , 

C u n d i n a m a r c a , e n t r e e l 2 d e e n e r o d e 2 0 0 8 y e l 4 d e e n e r o d e 2 0 1 0 . P a r a 2 0 0 8 , e l 

m u n i c i p i o pertenecía a l a categoría s e x t a y , c o n u n a nómina d e 1 0 9 e m p l e a d o s y 

u n p r e s u p u e s t o d e d i e z m i l m i l l o n e s d e p e s o s , e r a i n v i a b l e f i n a n c i e r a m e n t e . P a r a 

a n a l i z a r l a situación d e l m u n i c i p i o , e l a l c a l d e contrató l o s s e r v i c i o s d e l d o c t o r P e d r o 

A n t o n i o O r t i z , magíster e n g o b i e r n o m u n i c i p a l , q u i e n elaboró u n e s t u d i o q u e 

describió s u p r e c a r i a situación económica y recomendó t o m a r m e d i d a s u r g e n t e s , 

c o m o l a supresión d e c a r g o s d e f u n c i o n a r i o s v i n c u l a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d . P a r a t a l 

f i n , e l a l c a l d e m u n i c i p a l expidió e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 y suprimió c u a t r o ( 4 ) c a r g o s 



3 

Radicación: 1 1 0 0 1 - 0 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 0 0 6 5 - 0 0 ( 0 2 3 5 - 2 0 1 2 ) 

D e m a n d a n t e : R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O 

D e m a n d a d o : NACIÓN - PROCURADURÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN. 

p e r t e n e c i e n t e s a l a c a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a q u e e r a n desempeñados e n 

p r o v i s i o n a l i d a d . 

R e l a c i o n a l a s a c t u a c i o n e s d i s c i p l i n a r i a s a d e l a n t a d a s d e s d e e l 1 3 d e m a y o d e 2 0 0 8 , 

f e c h a d e l a u t o d e i n i c i o d e indagación p r e l i m i n a r 1 , y m e n c i o n a e l a u t o d e l 1 0 d e 

o c t u b r e d e 2 0 0 8 q u e ordenó s e g u i r e l p r o c e d i m i e n t o v e r b a l 2 , l a sanción i n i c i a l 

p r o f e r i d a p o r l a Procuraduría P r o v i n c i a l d e G i r a r d o t e l 7 d e a b r i l d e 2 0 0 8 3 p o r t r e i n t a 

( 3 0 ) días d e suspensión e n e l e j e r c i c i o d e l c a r g o , l a d e c l a r a t o r i a d e n u l i d a d d e l o 

a c t u a d o y l a o r d e n d e s e g u i r e l p r o c e d i m i e n t o o r d i n a r i o i m p a r t i d a p o r l a Procuraduría 

R e g i o n a l d e C u n d i n a m a r c a d e l 3 0 d e a b r i l d e 2 0 0 9 4 , e l a u t o d e l 2 2 d e m a y o d e 2 0 0 9 

m e d i a n t e e l c u a l l a Procuraduría P r o v i n c i a l d e G i r a r d o t decretó i n i c i a r u n a n u e v a 

investigación d i s c i p l i n a r i a 5 , l a decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e l 2 1 d e s e p t i e m b r e d e 

2 0 0 9 6 , s u c o n s e c u e n t e impugnación7 y , f i n a l m e n t e , l a decisión d e l a Procuraduría 

R e g i o n a l d e C u n d i n a m a r c a d e l 1 0 d e m a y o d e 2 0 1 0 q u e confirmó e l f a l l o d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a 8 . 

E n s u c r i t e r i o , l a s d e c i s i o n e s d e l a Procuraduría " m a n c i l l a r o n " e l p r i n c i p i o d e 

presunción d e l e g a l i d a d d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 , i g n o r a r o n e l p r i n c i p i o d e d e r e c h o 

s a n c i o n a t o r i o d e q u e a n t e l a p r e s e n c i a d e u n a d u d a e l f u n c i o n a r i o i n v e s t i g a d o r d e b e 

a b s t e n e r s e d e s a n c i o n a r , d e s c o n o c i e r o n l a r e i t e r a d a j u r i s p r u d e n c i a q u e a u t o r i z a b a 

e m i t i r e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o c o m o s e h i z o , n o e x p u s i e r o n cómo s e vulneró l a n o r m a 

q u e s e d i j o v i o l a d a , n o d e m o s t r a r o n e l d o l o n i l a c u l p a y v u l n e r a r o n l a Constitución 

y l a l e y p o r i n d e b i d a interpretación. 

1.3.- Pretensiones 

E n e j e r c i c i o d e l a acción d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , e l señor 

R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O , c o n f e c h a 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 0 , 

1 Folio 78 del cuaderno 1 del expediente de la Procuraduría General de la Nación. 
2 Folio 253 del cuaderno 1 del expediente de la Procuraduría General de la Nación. 
3 Folio 388 del cuaderno 2 del expediente de la Procuraduría General de la Nación. 
4 Folio 445 del cuaderno 2 del expediente de la Procuraduría General de la Nación. 
5 Folio 464 del cuaderno 2 del expediente de la Procuraduría General de la Nación. 
6 Folio 593 del cuaderno 2 del expediente de la Procuraduría General de la Nación. 
7 Folio 630 del cuaderno 2 del expediente de la Procuraduría General de la Nación. 
8 Folio 671 del cuaderno 2 del expediente de la Procuraduría General de la Nación. 
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presentó d e m a n d a 9 a n t e e l J u z g a d o Único A d m i n i s t r a t i v o d e G i r a r d o t , 

C u n d i n a m a r c a , p a r a o b t e n e r l a n u l i d a d ( 1 ) d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o 

s a n c i o n a t o r i o N o . 0 0 1 4 6 4 d e f e c h a 2 1 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 9 , d e n t r o d e l 

e x p e d i e n t e N o . 0 4 1 - 0 2 0 5 7 - 2 0 0 8 , p r o f e r i d o p o r l a Procuraduría P r o v i n c i a l d e 

G i r a r d o t , q u e decidió e n p r i m e r a i n s t a n c i a e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o a d e l a n t a d o 

e n s u c o n t r a , encontrándolo r e s p o n s a b l e y sancionándolo c o n suspensión e n 

e l e j e r c i c i o d e l c a r g o d e A s e s o r d e l a Alcaldía d e l M u n i c i p i o d e L a M e s a , 

C u n d i n a m a r c a , p o r e l término d e s e s e n t a ( 6 0 ) días, ( 2 ) d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o 

d e f e c h a 1 0 d e m a y o d e 2 0 1 0 , p r o f e r i d o p o r l a Procuraduría R e g i o n a l d e 

C u n d i n a m a r c a , m e d i a n t e e l c u a l l a s e g u n d a i n s t a n c i a decidió c o n f i r m a r l a 

decisión r e c u r r i d a e n apelación. 

A título d e r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o solicitó: ( 1 ) q u e s e r e v o q u e l a sanción 

i m p u e s t a e n l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s y s e o r d e n e a l a 

d e m a n d a d a l a r e v o c a t o r i a d e l a sanción p a r a q u e c o n s t e e n l o s a n t e c e d e n t e s 

d i s c i p l i n a r i o s , ( 2 ) q u e p o r e l daño m o r a l c a u s a d o l a e n t i d a d d e m a n d a d a 

p a g u e a l d e m a n d a n t e l a s u m a d e v e i n t e ( 2 0 ) s a l a r i o s mínimos l e g a l e s 

m e n s u a l e s v i g e n t e s , y ( 3 ) q u e t o d o s l o s p a g o s r e a l i z a d o s s e p a g u e n e n 

m o n e d a c o l o m b i a n a . 

L a sanción d e suspensión e n e l e j e r c i c i o d e l c a r g o d e a s e s o r d e l a alcaldía 

d e L a M e s a i m p u e s t a p o r l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación f u e r e s u l t a d o 

d e q u e d e c l a r a r a p r o b a d o y n o d e s v i r t u a d o e l c a r g o q u e l e formuló e n l o s 

s i g u i e n t e s términos: 

" [ . . . ] a c t u a n d o c o m o a s e s o r d e l m u n i c i p i o d e L A M E S A , a l a s e s o r a r a l a l c a l d e m u n i c i p a l e n 
l a expedición d e l D e c r e t o M u n i c i p a l 0 5 8 d e l 5 d e m a r z o d e 2 0 0 8 , p u d o h a b e r i n c u m p l i d o e l 
d e b e r c o n t e n i d o e n e l n u m e r a l 1 o d e l artículo 3 4 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 , t o d a v e z q u e l a 
supresión d e l o s c a r g o s o r d e n a d a e n v i r t u d d e l D e c r e t o 0 5 8 d e l 5 d e m a r z o d e 2 0 0 8 y 
b a s a d a e n e l i n f o r m e s o b r e l a situación f i n a n c i e r a d e l m u n i c i p i o , n o cumplió c o n l o s 
r e q u i s i t o s e x i g i d o s p o r e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , e l c u a l precisó r e s p e c t o d e l 
c o n t e n i d o d e l o s e s t u d i o s técnicos p a r a l a modificación d e l a s p l a n t a s d e e m p l e o s , l o s 
s i g u i e n t e s : 

9 Folios 95 al 108, cuaderno número 1. 
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"Artículo 9 7 . L o s e s t u d i o s q u e s o p o r t e n l a s m o d i f i c a c i o n e s d e l a s p l a n t a s d e e m p l e o s 
deberán b a s a r s e e n metodologías d e diseño o r g a n i z a c i o n a l y o c u p a c i o n a l q u e c o n t e m p l e n , 
c o m o mínimo, l o s s i g u i e n t e s a s p e c t o s : 
" 9 7 . 1 . Análisis d e l o s p r o c e s o s técnico-misionales y d e a p o y o . 
" 9 7 . 2 . Evaluación d e l a prestación d e l o s s e r v i c i o s . 
" 9 7 . 3 . Evaluación d e l a s f u n c i o n e s , l o s p e r f i l e s y l a s c a r g a s d e t r a b a j o d e l o s e m p l e o s " . 

" C o n s u a c t u a r señor A L D A N A p u e d e e s t a r i n c u r s o e n l a f a l t a d i s c i p l i n a r i a q u e d e f i n e e l 
artículo 3 4 n u m e r a l 1 o d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 , e l c u a l e s t a b l e c e " S o n d e b e r e s d e t o d o 
s e r v i d o r público: 

" 1 . C u m p l i r y h a c e r q u e s e c u m p l a n l o s d e b e r e s c o n t e n i d o s e n l a Constitución, l o s t r a t a d o s 
d e D e r e c h o I n t e r n a c i o n a l H u m a n i t a r i o , ( . . . ) l a s l e y e s , l o s D e c r e t o s , ( . . . ) . " 

1.4.- Normas violadas y concepto de violación 

1.4.1. - E l d e m a n d a n t e t r a e a colación c o m o n o r m a s v u l n e r a d a s l a s c o n t e n i d a s e n 

l a s s i g u i e n t e s d i s p o s i c i o n e s : 

• Constitución Política: artículos 1 , 2 , 2 9 , 9 0 y 2 0 9 . 

• Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o : artículos 1 , 3 , 3 5 , 3 6 , 6 6 , 7 8 , 8 5 , 8 7 , 2 0 6 

a l 2 1 4 y n o r m a s c o n c o r d a n t e s d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l . 

• D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , artículo 9 7 . 

• L e y 9 0 9 d e 2 0 0 4 , artículo 4 6 . 

1.4.2. - A l d e s a r r o l l a r e l concepto de violación, e l d e m a n d a n t e formuló l o s 

s i g u i e n t e s c a r g o s c o n t r a l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s : 

1.4.2.1.- Falsa motivación 

Consideró q u e l a e s t r u c t u r a d e l o s a c t o s d e m a n d a d o s p a r t e d e p r e m i s a s f a l s a s y 

s o p o r t e s l e g a l e s i n s u f i c i e n t e s , d e s a t i e n d e l a n o r m a t i v i d a d s o b r e función pública, 

p r e s e n t a h e c h o s f u e r a d e c o n t e x t o y o m i t e l a aplicación d e n o r m a s q u e d e t e r m i n a n 

q u e s u participación e n l a expedición d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 s e ajustó a d e r e c h o . 

1.4.2.2.- Falta de tipificación de la falta imputada 
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A l i m p u t a r l e l a f a l t a d e aplicación d e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , s e 

d e s c o n o c i e r o n l a s s e n t e n c i a s d e l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección S e g u n d a , 

Subsección A , d e l 2 5 d e m a r z o d e 2 0 0 5 , y d e L a Sección S e g u n d a , Subsección B 

d e l 2 1 d e j u n i o d e 2 0 0 7 , q u e señalaron q u e l o s e s t u d i o s técnicos t i e n e n p o r f i n a l i d a d 

p r o t e g e r l o s d e r e c h o s d e l o s f u n c i o n a r i o s d e c a r r e r a y n o l o s d e r e c h o s d e l o s 

e m p l e a d o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción o d e l o s n o m b r a d o s e n 

p r o v i s i o n a l i d a d , q u i e n e s c a r e c e n d e d e r e c h o s d e c a r r e r a r e s p e c t o d e l c a r g o q u e 

o c u p a n . 

E n c r i t e r i o d e l a c t o r , sólo s o n exigióles l o s e s t u d i o s técnicos p a r a l a supresión d e 

c a r g o s q u e o c u p e n f u n c i o n a r i o s d e c a r r e r a ; además, s o l a m e n t e s e l e endilgó e l 

i n c u m p l i m i e n t o d e l n u m e r a l 1 d e l artículo 3 4 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 , r e l a t i v o a l d e b e r 

d e c u m p l i r l o s d e b e r e s c o n t e n i d o s e n l a Constitución, l a s l e y e s y l o s D e c r e t o s , p o r 

c u a n t o incumplió e l m e n c i o n a d o artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 p o r t e n e r 

participación e n q u e s e e m p l e a r a c o m o s u s t e n t o d e l D e c r e t o d e supresión d e 

e m p l e o s u n i n f o r m e s o b r e l a situación f i n a n c i e r a d e l m u n i c i p i o q u e n o reunía l o s 

r e q u i s i t o s e x i g i d o s e n e s a n o r m a . Consideró q u e e l D e c r e t o R e g l a m e n t a r i o 1 2 2 7 

d e 2 0 0 5 habría e x c e d i d o e n e s t e a s p e c t o l o p r e v i s t o e n e l artículo 4 6 d e l a L e y 9 0 9 

d e 2 0 0 4 , y a q u e e n s u opinión éste n o e x i g e q u e l a s j u s t i f i c a c i o n e s r e q u e r i d a s p a r a 

e f e c t u a r r e f o r m a s a l a s p l a n t a s d e p e r s o n a l d e b a n c o n s i s t i r , e x c l u s i v a m e n t e e n 

e s t u d i o s técnicos q u e reúnan l o s r e q u i s i t o s c o n s i g n a d o s e n d i c h a n o r m a . 

1.4.2.3. - Falta de aplicación del artículo 13 de la Ley 734 de 2002 

Consideró q u e l o s a c t o s d e m a n d a d o s s a n c i o n a r o n u n a r e s p o n s a b i l i d a d o b j e t i v a , y a 

q u e p a r a q u e p r o c e d a i m p o n e r u n a sanción d i s c i p l i n a r i a , según e l artículo 1 3 d e l a 

L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 , n o b a s t a c o n h a b e r i n c u r r i d o e n u n a f a l t a s i n o q u e d e b e a n a l i z a r s e 

y d e m o s t r a r s e l a e x i s t e n c i a d e l d o l o o l a c u l p a . 

1.4.2.4. - Ausencia de antijuridicidad material, inexistencia de ilicitud 

sustancial. 

Consideró q u e d e h a b e r v u l n e r a d o e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , sólo 

habría s i d o d e m a n e r a f o r m a l y a q u e e l m u n i c i p i o d e L a M e s a p a r a l a época d e l a 

supresión d e l o s c a r g o s e r a i n v i a b l e f i n a n c i e r a m e n t e , e n t r e o t r a s r a z o n e s p o r c o n t a r 

c o n u n a p l a n t a d e p e r s o n a l d e 1 0 9 f u n c i o n a r i o s , c u a n d o debía t e n e r sólo 3 0 según 
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recomendación d e l D e p a r t a m e n t o A d m i n i s t r a t i v o d e l a Función Pública. Además, 

indicó q u e e l e s t u d i o q u e sirvió d e b a s e a lá supresión d e l o s e m p l e o s n o vulneró 

ningún b i e n jurídico p r o t e g i d o , p o r l o c u a l e n s u opinión l a vía q u e tenían l o s 

f u n c i o n a r i o s p a r a d e f e n d e r s u s d e r e c h o s n o e r a l a d i s c i p l i n a r i a s i n o a c c i o n a r f r e n t e 

a l a motivación d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o d e supresión d e l o s c a r g o s q u e 

desempeñaban. 

1.4.2.5. - Ausencia del principio de presunción de legalidad 

Mencionó q u e e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 está a m p a r a d o p o r l a presunción d e 

l e g a l i d a d e n l o s términos d e l artículo 2 3 8 d e l a Constitución Política y d e l artículo 

6 6 d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , d e b i d o a q u e , m i e n t r a s n o s e a a n u l a d o 

p o r decisión j u d i c i a l , l o d i s p u e s t o e n e s e D e c r e t o e s i n c u e s t i o n a b l e e n s u l e g a l i d a d , 

así s e a e n d e s a r r o l l o d e l a s f a c u l t a d e s d i s c i p l i n a r i a s d e l P r o c u r a d o r . L a 

Procuraduría n o p u e d e h a c e r j u i c i o s a c e r c a d e l a l e g a l i d a d d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 

2 0 0 8 , p u e s e l e s t u d i o d e e s o s a s p e c t o s c o m p e t e sólo a l a jurisdicción d e l o 

c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o . L a función d i s c i p l i n a r i a n o p u e d e o c u p a r s e d e l análisis 

d e l o s r e q u i s i t o s intrínsecos y extrínsecos d e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s y a q u e 

h a c e r l o i m p l i c a q u e i n c u r r a e n u n v i c i o d e i n c o m p e t e n c i a p o r extralimitación d e l 

p o d e r s a n c i o n a t o r i o y usurpación d e l a función j u r i s d i c c i o n a l . 

1.4.2.6. - Los principios de duda y favorabilidad 

Consideró q u e e n aplicación d e l p r i n c i p i o q u e e x p r e s a q u e l a resolución d e t o d a 

d u d a r a z o n a b l e d e b e h a c e r s e e n f a v o r d e l d i s c i p l i n a d o c u a n d o n o h a y a m o d o d e 

e l i m i n a r l a , p r e v i s t o e n e l artículo 9 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 , así c o m o d e l p r i n c i p i o d e 

f a v o r a b i l i d a d e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1 4 d e l a m i s m a n o r m a , e l i n v e s t i g a d o r debió 

e s t a b l e c e r s i l o s f u n c i o n a r i o s n o m b r a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d p u e d e n s e r o n o 

d e s v i n c u l a d o s d i s c r e c i o n a l m e n t e o s i s e r e q u i e r e d e u n i n f o r m e técnico p r e v i o q u e 

j u s t i f i q u e l a supresión d e l c a r g o q u e desempeñan, o s i g o z a n d e l a m i s m a 

e s t a b i l i d a d e s t a b l e c i d a p a r a l o s e m p l e a d o s i n s c r i t o s e n c a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a , p u e s 

e s o s i n t e r r o g a n t e s c r e a b a n , a s u j u i c i o , u n v e r d a d e r o e s t a d o d e d u d a q u e debió 

r e s o l v e r s e a s u f a v o r . 

TRÁMITE DEL P R O C E S O 
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L a d e m a n d a f u e a d m i t i d a m e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e l 1 7 d e m a r z o d e 2 0 1 1 1 0 ' 

p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o d e G i r a r d o t . M e d i a n t e 

e s c r i t o p r e s e n t a d o e l 2 0 d e m a y o d e 2 0 1 1 1 1 , l a a p o d e r a d a d e l a d e m a n d a d a 

presentó e s c r i t o d e contestación a l a d e m a n d a . M e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e l 2 4 

d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 1 1 2 , e l J u z g a d o A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o d e G i r a r d o t 

declaró l a n u l i d a d d e t o d o l o a c t u a d o d e s d e s u admisión i n c l u s i v e , y ordenó 

r e m i t i r e l p r o c e s o p o r f a l t a d e c o m p e t e n c i a a l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección 

S e g u n d a , p a r a q u e p r o v e a s o b r e l o q u e s e a d e l c a s o . 

M e d i a n t e a c t a i n d i v i d u a l d e r e p a r t o 11001-03-25-000-2012-00065-00 (0235-

2012) 1 3 e l e x p e d i e n t e f u e a s i g n a d o a l d e s p a c h o d e l c o n s e j e r o d o c t o r 

G U S T A V O E D U A R D O GÓMEZ A R A N G U R E N c o m o c o n s e j e r o p o n e n t e d e 

l a Sección S e g u n d a - Subsección " A " , q u i e n m e d i a n t e a u t o d e l 2 4 d e m a y o 

d e 2 0 1 2 1 4 d i s p u s o a v o c a r e l c o n o c i m i e n t o d e l p r o c e s o , admitió l a d e m a n d a y 

ordenó n o t i f i c a r , f i j a r e n l i s t a , c o m u n i c a r e l proveído y s o l i c i t a r a l a d e m a n d a d a 

e l envío d e l o s a n t e c e d e n t e s a d m i n i s t r a t i v o s d e l o s a c t o s d e m a n d a d o s . 

M e d i a n t e e s c r i t o p r e s e n t a d o e n e l C o n s e j o d e E s t a d o e l 3 0 d e o c t u b r e d e 

2 0 1 2 1 5 , l a a p o d e r a d a d e l a d e m a n d a d a contestó l a d e m a n d a c o n l a expresión 

d e e s t a r p r e s e n t a n d o a l e g a t o s d e conclusión. 

M e d i a n t e a u t o d e l 6 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 1 6 e l c o n s e j e r o p o n e n t e , a p o y a d o 

e n e l p r o c e d i m i e n t o e s t a b l e c i d o e n e l D e c r e t o 0 1 d e 1 9 8 4 , u n a v e z n o t i f i c a d o 

e l a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a y v e n c i d o e l término d e contestación a l a 

m i s m a , e n aplicación d e l artículo 2 0 9 d e l C . C . A . , declaró a b i e r t o e l período 

p r o b a t o r i o p o r e l término d e t r e i n t a ( 3 0 ) días, d i s p u s o t e n e r c o m o p r u e b a s d e 

l a p a r t e d e m a n d a n t e l a s d o c u m e n t a l e s a p o r t a d a s c o m o a n e x o s d e l a 

d e m a n d a y ordenó o f i c i a r a l a d e m a n d a d a p a r a q u e r e m i t i e r a c o p i a auténtica 

10 Folios 110 al 112 de cuaderno número 1. 
11 Folios 123 al 135 del cuaderno número 1. 
12 Folios 144 al 147 del cuaderno número 1. 
13 Folio 149 del cuaderno número 1. 
14 Folios 151 al 153 del cuaderno número 1. 
16 Folios "171 al 182 del cuaderno número 1. 
16 Folios 184 al 186 del cuaderno número 1. 
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d e l e x p e d i e n t e d i s c i p l i n a r i o c o n t e n t i v o d e l a investigación número 0 4 1 - 0 2 0 5 7 -

2 0 0 8 , según s o l i c i t u d d e l a p a r t e a c t o r a . Así m i s m o , h i z o s a b e r q u e l a e n t i d a d 

d e m a n d a d a n o aportó p r u e b a s e n s u e s c r i t o d e contestación d e l a d e m a n d a 

" q u e allegó c o n l a intención d e p r e s e n t a r a l e g a t o s d e conclusión" l a a b o g a d a 

MARLÉN B A R R E T O RINCÓN, a q u i e n reconoció c o m o a p o d e r a d a d e l a 

Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación e n l o s términos y p a r a l o s e f e c t o s d e l 

p o d e r c o n f e r i d o . 

M e d i a n t e a u t o d e l 2 9 d e m a y o d e 2 0 1 3 1 7 , c o n b a s e e n l a información 

s u m i n i s t r a d a p o r l a Procuraduría P r o v i n c i a l d e G i r a r d o t 1 8 , e n a r a s d e i m p r i m i r 

c e l e r i d a d a l r e c a u d o p r o b a t o r i o , e l c o n s e j e r o p o n e n t e ordenó l i b r a r o f i c i o a l 

J u z g a d o Único A d m i n i s t r a t i v o d e G i r a r d o t p a r a q u e r e m i t i e r a c o p i a auténtica 

d e l e x p e d i e n t e d i s c i p l i n a r i o c o n t e n t i v o d e l a investigación número 0 4 1 - 0 2 0 5 7 -

2 0 0 8 a d e l a n t a d a e n c o n t r a d e l d e m a n d a n t e , r e m i t i d o a e s e d e s p a c h o e r v 

c a l i d a d d e préstamo. 

M e d i a n t e m e m o r i a l r a d i c a d o e n e l C o n s e j o d e E s t a d o e l 8 d e o c t u b r e d e 

2 0 1 3 1 9 , e l d e m a n d a n t e solicitó e l c i e r r e d e l período p r o b a t o r i o y l a 

continuación d e l p r o c e s o . 

M e d i a n t e a u t o d e l 1 2 d e m a r z o d e 2 0 1 4 2 0 s e d i s p u s o s o l i c i t a r e n c a l i d a d d e 

préstamo a l d e s p a c h o d e l d o c t o r G E R A R D O A R E N A S M O N S A L V E l o s 

s i g u i e n t e s d o c u m e n t o s a n e x a d o s a l p r o c e s o c o n número i n t e r n o 0 5 2 2 - 2 0 1 2 : 

a n t e c e d e n t e s d i s c i p l i n a r i o s d e l o s f a l l o s d e l 2 1 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 9 y 1 0 

d e m a y o d e 2 0 1 0 d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, i n d i s p e n s a b l e s 

p a r a c o n t i n u a r c o n e l trámite d e e s t a actuación. 

M e d i a n t e a u t o d e l 2 1 d e m a y o d e 2 0 1 4 2 1 p r o f e r i d o p o r e l c o n s e j e r o d o c t o r 

G E R A R D O A R E N A S M O N S A L V E , s e ordenó r e m i t i r l o s d o c u m e n t o s 

17 Folio 190 del cuaderno número 1. 
18 Folio 188 del cuaderno número 1. 
19 Folios 199 al 201 del cuaderno número 1. 
20 Folio 208 del cuaderno número 1. 
21 Folio 210 del cuaderno número 1. 
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s o l i c i t a d o s , a n e x a d o s a l p r o c e s o c o n número i n t e r n o 0 5 2 2 - 2 0 1 2 : 

a n t e c e d e n t e s d i s c i p l i n a r i o s d e l o s f a l l o s d e l 2 1 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 9 y 1 0 

d e m a y o d e 2 0 1 0 d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación. 

M e d i a n t e a u t o d e l 9 d e j u l i o d e 2 0 1 4 2 2 s e cerró e l período p r o b a t o r i o y s e 

corrió t r a s l a d o a l a s p a r t e s y a l a g e n t e d e l m i n i s t e r i o público p o r e l término 

común d e d i e z ( 1 0 ) días p a r a a l e g a r d e conclusión, según l o e s t a b l e c i d o e n 

e l artículo 2 1 0 d e l C . C . A . 

D e n t r o d e l término d e l t r a s l a d o , e l a c t o r presentó l o s a l e g a t o s . 

CONTESTACIÓN DE LA DEMANDA 

S e o p u s o a t o d a s l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a p o r c u a n t o l a Procuraduría actuó 

e n e j e r c i c i o d e s u p o t e s t a d c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l , a t e n d i e n d o e n s u s a c t u a c i o n e s e l 

o r d e n jurídico r e l a t i v o a l a s d i s p o s i c i o n e s q u e r e g u l a n l o s p r o c e d i m i e n t o s d e 

reestructuración d e l a s e n t i d a d e s t e r r i t o r i a l e s y e l carácter, connotación y c r i t e r i o s 

d e e s t a b i l i d a d r e l a t i v a d e l a s p e r s o n a s q u e e j e r c e n c a r g o s e n p r o v i s i o n a l i d a d e n e l 

m u n i c i p i o d e L a M e s a , f r e n t e a l a s a c t u a c i o n e s d e l a l c a l d e y s u s f u n c i o n a r i o s 

a s e s o r e s e n m a t e r i a d e administración d e l r e c u r s o h u m a n o y e l carácter g l o b a l i z a d o 

d e l a p l a n t a d e p e r s o n a l . 

1.- Falsa motivación de los actos administrativos sancionatorios 

demandados. 

F r e n t e l a acusación d e f a l s a motivación, e l a p o d e r a d o d e l a Procuraduría G e n e r a l 

d e l a Nación e x p r e s a q u e e l i n f o r m e q u e sirvió d e b a s e a l a expedición d e l D e c r e t o 

0 5 8 d e 2 0 0 8 e s d e carácter f i n a n c i e r o y n o técnico, razón p o r l a c u a l , a l n o a j u s t a r s e 

a l a s e x i g e n c i a s d e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , determinó q u e l a decisión 

d e s u p r i m i r l o s c a r g o s e n cuestión r e s u l t e a r b i t r a r i a e i l e g a l . Expresó q u e t a m p o c o 

p u e d e a c e p t a r s e q u e l o s e s t u d i o s técnicos s e a n exigióles s o l a m e n t e c u a n d o s e 

t r a t a d e s u p r i m i r e m p l e o s desempeñados p o r s e r v i d o r e s i n s c r i t o s e n c a r r e r a 

a d m i n i s t r a t i v a , c o m o q u i e r a q u e l a s n o r m a s q u e c o n s a g r a n e s e r e q u i s i t o n o h a c e n 

d i s t i n c i o n e s r e s p e c t o a l t i p o d e n o m b r a m i e n t o , además, d e b i d o a q u e t a n t o l a C o r t e 

22 Folio 212 del cuaderno número 1. 
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C o n s t i t u c i o n a l c o m o e l C o n s e j o d e E s t a d o h a n b r i n d a d o e s t a b i l i d a d r e l a t i v a a l o s 

s e r v i d o r e s públicos n o m b r a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d , n o e s a d m i s i b l e a s i m i l a r a e s t o s 

s e r v i d o r e s c o n l o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción p u e s e s a e q u i v a l e n c i a e s 

a b s o l u t a m e n t e i n a c e p t a b l e . 

2.- Tipificación de la conducta 

F r e n t e a e s t a acusación, e x p r e s a q u e s e demostró q u e l a supresión d e c a r g o s 

e f e c t u a d a p o r e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 n o e s t u v o p r e c e d i d a p o r l o s e s t u d i o s técnicos 

r e q u e r i d o s e n e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , d e l o c u a l s e derivó l a 

r e s p o n s a b i l i d a d d i s c i p l i n a r i a , t a l c o m o l o e x p r e s a n l o s términos d e l c a r g o f o r m u l a d o 

a l aquí d e m a n d a n t e , l o c u a l r e s u l t a c o n c o r d a n t e c o n l o r e c o n o c i d o p o r e l 

s a n c i o n a d o e n c u a n t o a q u e e l e s t u d i o q u e sirvió d e b a s e a l a supresión d e l o s 

e m p l e o s f u e e l i n f o r m e s o b r e l a situación f i n a n c i e r a d e l m u n i c i p i o e l a b o r a d o p o r e l 

d o c t o r P e d r o A n t o n i o O r t i z Malagón ( f o l i o s 5 7 y s i g u i e n t e s ) . S e t r a t a d e u n 

d o c u m e n t o e m i n e n t e m e n t e económico, e l a b o r a d o " c o n e l único propósito d e 

e s t a b l e c e r l a r e a l i d a d d e l a s f i n a n z a s d e l m u n i c i p i o , p a r a l o c u a l s e t o m a n l a s 

e j e c u c i o n e s presupuéstales d e l o s d i f e r e n t e s c o n c e p t o s d e i n g r e s o s q u e d e 

c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o e n l a L e y 6 1 7 d e 2 0 0 0 , s e c l a s i f i c a n c o m o i n g r e s o s 

c o r r i e n t e s d e l i b r e destinación". E n t r e l a s r e c o m e n d a c i o n e s d e l d o c u m e n t o resaltó 

l a d e " d a r p o r t e r m i n a d o s a l g u n o s n o m b r a m i e n t o s e n p r o v i s i o n a l i d a d , e n l a s 

d e p e n d e n c i a s d o n d e n o s e r e q u i e r a n f u n c i o n a r i o s , según l a s c o m p e t e n c i a s y 

f u n c i o n e s l e g a l e s a s u c a r g o " , l o q u e m u e s t r a s i n l u g a r a d u d a s q u e e s e d o c u m e n t o 

n o c u m p l e l a s e x i g e n c i a s d e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , p u e s e l m i s m o 

e s s o l o u n diagnóstico q u e n o abordó n i n g u n o d e l o s a s p e c t o s o r g a n i z a c i o n a l e s e n 

e l l a p r e v i s t o s . E n e s e s e n t i d o , e l d i s c i p l i n a d o s e apartó d e l o r d e n a m i e n t o jurídico, 

específicamente e n r e f e r e n c i a a l o o r d e n a d o e n e l n u m e r a l 1 d e l artículo 3 4 d e l a 

L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 . P o r e s t a razón, manifestó q u e s e e n c u e n t r a d e b i d a m e n t e 

e s t r u c t u r a d o e l e l e m e n t o d e t i p i c i d a d d e l a c o n d u c t a . R e s p e c t o a l a s p e c t o s u b j e t i v o 

d e l a m i s m a , anotó q u e s e a p r e c i a l a e x i s t e n c i a d e l a c u l p a g r a v e e n l a m e d i d a e n 

q u e , c o m o a s e s o r , faltó a l d e b e r o b j e t i v o d e c u i d a d o y f u e n e g l i g e n t e a l n o v e r i f i c a r 

q u e l a s j u s t i f i c a c i o n e s q u e s u s t e n t a r o n l a supresión d e c a r g o s m e d i a n t e e l D e c r e t o 

0 5 8 d e 2 0 0 8 n o cumplían l a s e x i g e n c i a s d e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , 

y a q u e d e l s i m p l e c o t e j o d e l a s n o r m a s f r e n t e a l a decisión a d o p t a d a , p a r a e s a 

f e c h a , 5 d e m a r z o d e 2 0 0 8 , n o s e cumplían l o s r e q u i s i t o s allí e x i g i d o s . 
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3.- Sobre la ilicitud sustancial 

Señaló q u e l a c o n d u c t a d e s c r i t a f u e l e s i v a d e l o r d e n a m i e n t o jurídico p o r v i o l a r e l 

p r i n c i p i o d e l e g a l i d a d d e l a función a d m i n i s t r a t i v a q u e e x i g e a l o s s e r v i d o r e s 

públicos c u m p l i r l a Constitución, l a l e y y l o s D e c r e t o s r e g l a m e n t a r i o s r e s p e c t i v o s , a 

e f e c t o s d e e v i t a r l a s c o n d u c t a s a r b i t r a r i a s y a g r a v i o s i n j u s t i f i c a d o s a l o s 

a d m i n i s t r a d o s . E n l o q u e atañe a l o s p r o n u n c i a m i e n t o s d e l C o n s e j o d e E s t a d o q u e 

citó e l d e m a n d a n t e , manifestó q u e e s d e b e r d e l o s s e r v i d o r e s públicos a d e c u a r s u 

c o n d u c t a a l o r d e n a m i e n t o jurídico y q u e s e p a r a r s e d e l m i s m o s i n j u s t a c a u s a 

l e s i o n a e l b i e n jurídico d e n o m i n a d o función pública. A l r e s p e c t o , t r a j o a c i t a e l 

p r o n u n c i a m i e n t o d e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e L o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

Sección S e g u n d a , Subsección A , C . P . G u s t a v o E d u a r d o Gómez A r a n g u r e n , d e l 2 6 

d e j u n i o d e 2 0 0 8 , R a d . 6 8 0 0 1 - 2 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 0 1 - 0 1 9 1 6 - 0 1 q u e e v i d e n c i a e l c a m b i o 

q u e h a t e n i d o s u posición r e s p e c t o d e l a e s t a b i l i d a d l a b o r a l d e l o s e m p l e a d o s 

v i n c u l a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d e n e m p l e o s d e c a r r e r a q u e d e s c a r t a a s i m i l a r s u 

situación a l a d e l o s e m p l e a d o s v i n c u l a d o s e n e m p l e o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y 

remoción, además d e q u e s e h a r e v a l u a d o e l c r i t e r i o d e q u e l o s e s t u d i o s técnicos 

s o n u n a garantía s o l o p a r a l o s e m p l e a d o s i n s c r i t o s e n c a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a . Según 

e s e p r o n u n c i a m i e n t o , e l r e t i r o d e l o s e m p l e a d o s n o m b r a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d s o l o 

p r o c e d e p o r sanción d i s c i p l i n a r i a d e destitución, c o n v o c a t o r i a d e l e m p l e o a 

c o n c u r s o , e j e c u t o r i a d e s e n t e n c i a p e n a l p o r d e l i t o d o l o s o c o n sanción a c c e s o r i a d e 

i n h a b i l i d a d o p o r supresión d e l e m p l e o . E n e s t e último c a s o , e l p r o c e d i m i e n t o y l o s 

r e q u i s i t o s a p l i c a b l e s s o n l o s e s t a b l e c i d o s e n l a n o r m a d e s a t e n d i d a , e s d e c i r , e l 

artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 e i n c u r r i e n d o e n l a violación d e l artículo 3 4 

n u m e r a l 1 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 . Aclaró, además, q u e l a incursión e n e s a f a l t a n o 

i m p l i c a q u e l a Procuraduría a n u l e o d e j e s i n e f e c t o l a decisión a d m i n i s t r a t i v a 

c o n t e n i d a e n e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 , l a c u a l c o n s e r v a s u presunción d e v a l i d e z y 

l e g a l i d a d , c o m o q u i e r a q u e l o c u e s t i o n a d o e n e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o f u e l a 

actuación d e l s e r v i d o r público s a n c i o n a d o . 

R e s p e c t o a l a s u p u e s t a c a r e n c i a d e t i p i c i d a d d e l c a r g o i m p u t a d o , manifestó q u e l a s 

e x i g e n c i a s q u e t r a e e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 s o b r e l a n e c e s i d a d d e 

l o s e s t u d i o s técnicos p a r a l a supresión d e e m p l e o s , l a m i s m a n o d e p e n d e d e q u e 

e l c a r g o a s u p r i m i r esté o n o desempeñado p o r u n e m p l e a d o i n s c r i t o e n c a r r e r a 
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a d m i n i s t r a t i v a , y a q u e l a n o r m a n o h a c e n i n g u n a distinción a l r e s p e c t o , además d e 

q u e e s a n o r m a s e r e f i e r e a l a administración d e t o d o e l p e r s o n a l v i n c u l a d o c o n e l 

E s t a d o . L a s c o n s i d e r a c i o n e s i n c o r p o r a d a s a l D e c r e t o d e supresión r e f e r e n t e s a l a 

adopción d e l a m e d i d a d e supresión d e l o s e m p l e o s p o r r a z o n e s d e racionalización 

d e l g a s t o , n o t i e n e l a c a p a c i d a d d e h a c e r d e s a p a r e c e r l a s i r r e g u l a r i d a d e s d e l a 

actuación a d m i n i s t r a t i v a a n a l i z a d a . E n c u a n t o a q u e e l D e c r e t o r e g l a m e n t a r i o 1 2 2 7 

d e 2 0 0 5 podría d e s b o r d a r l a L e y 9 0 9 d e 2 0 0 4 , p o r l o c u a l ésta prevalecería, n o 

p u e d e a c e p t a r s e p o r l a Procuraduría e n e l e j e r c i c i o d e s u función d i s c i p l i n a r i a y a 

q u e e s a valoración c o m p e t e a l C o n s e j o d e E s t a d o , y p o r c u a n t o , además, n o podía 

a m p a r a r s e e n l a excepción d e ¡legalidad p a r a d e j a r d e a p l i c a r e s a n o r m a t i v a q u e 

a p a r e c e c l a r a m e n t e d e s c o n o c i d a p o r e l s a n c i o n a d o . 

L a función d i s c i p l i n a r i a d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación p a r a i n v e s t i g a r l a s 

c o n d u c t a s i r r e g u l a r e s d e l o s s e r v i d o r e s públicos e m a n a d e u n d e b e r c o n s t i t u c i o n a l 

(artículo 2 7 7 ) y l e g a l ( L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 ) y n o s e p r o p o n e v u l n e r a r e l b u e n n o m b r e 

n i l a h o n r a d e l a s p e r s o n a s , s i n o v e l a r p o r e l c u m p l i m i e n t o y e f e c t i v i d a d d e l o s f i n e s 

e s e n c i a l e s d e l E s t a d o y l o s f i n e s d e l a función a d m i n i s t r a t i v a (artículo 2 0 9 d e l a C . 

P . ) . Además, e l artículo 2 2 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 i m p o n e a l s e r v i d o r público, e n e l 

c a s o c o n c r e t o , e l c u m p l i m i e n t o d e o b l i g a c i o n e s y d e b e r e s , c u y o i n c u m p l i m i e n t o d a 

l u g a r a l a o c u r r e n c i a d e f a l t a s d i s c i p l i n a r i a s . E s o f u e l o q u e acaeció a l i n v e s t i g a r l a 

c o n d u c t a d e l d e m a n d a n t e , y a q u e , d e u n a p a r t e , l a Procuraduría halló e l e m e n t o s 

tácticos y jurídicos q u e l l e v a r o n a a d o p t a r l a decisión s a n c i o n a t o r i a , y d e o t r a , e n 

razón a q u e e l a c t o r e n e s a o p o r t u n i d a d n o consiguió d e s v i r t u a r l o s c a r g o s q u e l e 

f u e r o n e n d i l g a d o s . 

E n conclusión, l a d e m a n d a d a solicitó s e d e s a t i e n d a n l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 

d e m a n d a m e d i a n t e s e n t e n c i a q u e h a g a tránsito a c o s a j u z g a d a e n l a q u e s e 

r a t i f i q u e l a l e g a l i d a d d e l a s a c t u a c i o n e s d e m a n d a d a s . 

ALEGATOS DE CONCLUSIÓN 

E l d e m a n d a n t e presentó e s c r i t o d e a l e g a t o s d e conclusión23 e n t i e m p o , m e d i a n t e 

e l c u a l manifestó q u e r e i t e r a b a l o s h e c h o s . E n c u a n t o a s u s a r g u m e n t o s d e 

Folio 213 del cuaderno número 1. 
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d e r e c h o , reiteró i o y a e x p r e s a d o e n c u a n t o a q u e e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 está 

i n v e s t i d o d e l a presunción d e l e g a l i d a d . 

E n e s t a o p o r t u n i d a d , manifestó q u e t u v o c o n o c i m i e n t o s o b r e l a d e m a n d a d e n u l i d a d 

y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 p o r u n a d e l a s funcionarías 

a l a s q u e s e l e suprimió e l c a r g o , l a c u a l habría s i d o d e c i d i d a d e s f a v o r a b l e m e n t e 

e n s e g u n d a i n s t a n c i a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a m e d i a n t e 

s e n t e n c i a d e l 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 , d e n t r o d e l p r o c e s o N o . 

2 5 3 0 7 3 3 3 1 0 0 1 2 0 0 8 0 0 3 6 4 0 1 , a c c i o n a n t e E l s a C i f u e n t e s B e l l o , a c c i o n a d a alcaldía 

m u n i c i p a l d e L a M e s a . S i n e m b a r g o , manifestó q u e p o r c u e s t i o n e s d e t i e m p o y 

d i s t a n c i a l e f u e i m p o s i b l e a l l e g a r l a s e n t e n c i a c o n l o s a l e g a t o s . 

A p a r t i r d e e s t a información, q u e m a n i f i e s t a q u e conoció d e oídas y q u e a f i r m a 

h a b e r c o n s u l t a d o p o r i n t e r n e t , c o n c l u y e qué quedó s i n p i s o e l ilegítimo análisis d e 

l e g a l i d a d d e l a Procuraduría s o b r e e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 y q u e n o p u e d e s e r 

s a n c i o n a d o p o r a s e s o r a r l a expedición d e u n a c t o a d m i n i s t r a t i v o q u e l a jurisdicción 

c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v a , c o m o órgano c o m p e t e n t e , n o encontró i l e g a l . 

I n s i s t e , así m i s m o , e n q u e n o h a y tipificación d e l a f a l t a q u e s e l e imputó, l o c u a l 

r a z o n a a p a r t i r d e análisis d e l artículo 4 6 d e l a L e y 9 0 9 d e 2 0 0 4 , y a q u e e n s u c r i t e r i o 

e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 c u m p l e l a s t r e s a c c i o n e s q u e prevé e s a n o r m a : ( a ) s e 

motivó c o n r a z o n e s q u e s i g u e n s i e n d o válidas; ( b ) s e fundamentó e n n e c e s i d a d e s 

d e l s e r v i c i o , y ( c ) s e basó e n l a s j u s t i f i c a c i o n e s extraídas d e l i n f o r m e s o b r e l a 

situación f i n a n c i e r a d e l m u n i c i p i o p r e s e n t a d o p o r e l c o n t r a t i s t a y a m e n c i o n a d o , 

p e s e a q u e éste n o t e n g a e l carácter d e e s t u d i o técnico. D e a c u e r d o c o n e s a s 

c o n s i d e r a c i o n e s y c o n e l c o n o c i m i e n t o q u e él tenía c o m o a s e s o r a c e r c a d e q u e e l 

n o r m a l f u n c i o n a m i e n t o d e l a e n t i d a d n o requería d e e s o s e m p l e o s , e s t i m a q u e n o 

s e quebrantó l a l e y . R e a f i r m a , i g u a l m e n t e , q u e e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 excedió l a 

n o r m a l e g a l q u e reglamentó, p u e s d e s a g r e g a p a r a d i s t i n g u i r e l c o n t e n i d o d e u n a 

d e l a s e x i g e n c i a s d e l artículo 4 6 d e l a L e y 9 0 9 d e 2 0 0 4 e i n s i s t e e n q u e s e t r a t a d e 

d o s r e q u i s i t o s d i s t i n t o s y c o n t r a p u e s t o s e l d e b a s a r s e e n j u s t i f i c a c i o n e s y e l d e 

f u n d a m e n t a r s e e n e s t u d i o s técnicos. Además, anotó q u e p a r a e l año 2 0 0 8 l a 

posición d e l C o n s e j o d e E s t a d o , r e i t e r a d a p o r años, e r a q u e l o s e s t u d i o s técnicos 

s o l o s e exigían p a r a s u p r i m i r c a r g o s desempeñados p o r f u n c i o n a r i o s d e c a r r e r a , 
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p a r a l o c u a l c i t a a p a r t e s d e l a p r o v i d e n c i a d e l a Sección S e g u n d a , Subsección B d e 

2 1 d e j u n i o d e 2 0 0 7 , e n r e s p a l d o d e l a p o s i b i l i d a d d e a c u d i r a l e j e r c i c i o d e f a c u l t a d e s 

d i s c r e c i o n a l e s p a r a v i n c u l a r o d e s v i n c u l a r e m p l e a d o s n o m b r a d o s e n 

p r o v i s i o n a l i d a d . 

V u e l v e a a f i r m a r q u e l o s a c t o s d e m a n d a d o s a d o l e c e n d e l a c a u s a l d e f a l s a 

motivación, q u e afectó s u a s p e c t o c a u s a l , q u e h a c e q u e s u fundamentación s e a 

c o n t r a r i a a l a r e a l i d a d . También r e i t e r a q u e s e l e estaría s a n c i o n a n d o p o r 

r e s p o n s a b i l i d a d o b j e t i v a t o d a v e z q u e l a Procuraduría n o analizó s u c o n d u c t a n i l o s 

f a c t o r e s q u e l o m o t i v a r o n a t o m a r d e c i s i o n e s c o m o l a s i n v e s t i g a d a s , p o r l o c u a l n o 

demostró n i e l d o l o , p o r l a intención d e c a u s a r u n daño, n i l a c u l p a , así f u e r a a título 

d e n e g l i g e n c i a s i q u i e r a l e v e . Señala d e n u e v o q u e n o h u b o i l i c i t u d s u s t a n c i a l p o r 

c u a n t o n o s e demostró l a vulneración d e algún b i e n jurídico p r o t e g i d o r e s p e c t o d e 

l a s f u n c i o n e s d e l a administración, q u e siguió c u m p l i e n d o , o d e l o s e m p l e a d o s 

r e t i r a d o s p o r supresión d e l e m p l e o , q u e podían e j e r c e r s u d e f e n s a r e s p e c t o d e l a 

motivación d e l D e c r e t o d e supresión. A g r e g a q u e n o s e a p l i c a r o n l o s p r i n c i p i o s d e 

d u d a y d e f a v o r a b i l i d a d , e n l o s m i s m o s términos e x p r e s a d o s p o r él e n o p o r t u n i d a d 

a n t e r i o r . 

F i n a l m e n t e , p i d e q u e s e a c e p t e c o m o " p r u e b a s o b r e v i n i e n t e " q u e s e a l l e g u e e l 

e x p e d i e n t e 2 5 3 0 7 3 3 3 1 0 0 1 2 0 0 8 0 0 3 6 4 0 1 , a c c i o n a n t e E l s a C i f u e n t e s B e l l o , c o n t r a l a 

alcaldía m u n i c i p a l d e L a M e s a , d e l J u z g a d o P r i m e r o A d m i n i s t r a t i v o d e 

Descongestión d e G i r a r d o t , y q u e s e a c c e d a a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

L a e n t i d a d a c c i o n a d a e x p u s o s u s a r g u m e n t o s e n e l e s c r i t o d e contestación a l a 

d e m a n d a , t a l c o m o q u e d a r o n a n t e s reseñados. 

E l m i n i s t e r i o público n o emitió c o n c e p t o . 

CONSIDERACIONES 

1.-Asuntos preliminares 

1.1.-Análisis integral de la sanción disciplinaria. 



16 

Radicación: 1 1 0 0 1 - 0 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 0 0 6 5 - 0 0 ( 0 2 3 5 - 2 0 1 2 ) 

D e m a n d a n t e : R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O 

D e m a n d a d o : NACIÓN - PROCURADURÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN. 

L a S a l a P l e n a 2 4 d e e s t a corporación definió q u e e l c o n t r o l q u e e j e r c e e l j u e z d e l o 

c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o e s i n t e g r a l , c o n c e p t o q u e d e b e c o m p r e n d e r s e d e a c u e r d o 

c o n l a s s i g u i e n t e s p a u t a s d e interpretación: 

« [...] 1 ) L a c o m p e t e n c i a d e l j u e z a d m i n i s t r a t i v o e s p l e n a , s i n " d e f e r e n c i a e s p e c i a l " 
r e s p e c t o d e l a s d e c i s i o n e s a d o p t a d a s p o r l o s t i t u l a r e s d e l a acción d i s c i p l i n a r i a . 2 ) L a 
presunción d e l e g a l i d a d d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o s a n c i o n a t o r i o e s s i m i l a r a l a d e 
c u a l q u i e r a c t o a d m i n i s t r a t i v o . 3 ) L a e x i s t e n c i a d e u n p r o c e d i m i e n t o d i s c i p l i n a r i o 
e x t e n s a m e n t e r e g u l a d o p o r l a l e y , d e ningún m o d o r e s t r i n g e e l c o n t r o l j u d i c i a l . 4 ) La 
interpretación normativa y la valoración probatoria hecha en sede disciplinaria, 
es controlable judicialmente en el marco que impone la Constitución y la ley. 5 ) 
L a s i r r e g u l a r i d a d e s d e l trámite p r o c e s a l , serán v a l o r a d a s p o r e l j u e z d e l o c o n t e n c i o s o 
a d m i n i s t r a t i v o , b a j o e l a m p a r o d e l a i n d e p e n d e n c i a e i m p a r c i a l i d a d q u e l o c a r a c t e r i z a . 
6 ) E l j u e z d e l o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o n o sólo e s d e c o n t r o l d e l a l e g a l i d a d , s i n o 
también g a r a n t e d e l o s d e r e c h o s . 7 ) E l c o n t r o l j u d i c i a l i n t e g r a l i n v o l u c r a t o d o s l o s 
p r i n c i p i o s q u e r i g e n l a acción d i s c i p l i n a r i a . 8 ) E l j u e z d e l o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o 
e s g a r a n t e d e l a t u t e l a j u d i c i a l e f e c t i v a [...]» 

E l c o n t r o l d e l e g a l i d a d i n t e g r a l d e l o s a c t o s d i s c i p l i n a r i o s , así p r o p u e s t o , c o n l l e v a 

i m p l i c a c i o n e s p a r a e l j u e z d e l o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o , q u e l o h a b i l i t a n p a r a l o 

s i g u i e n t e : 

- A u n q u e e n p r i n c i p i o e l análisis d e l a l e g a l i d a d d e l a c t o d e m a n d a d o está 

e n m a r c a d o e n l a s c a u s a l e s d e n u l i d a d i n v o c a d a s e n l a d e m a n d a , también e s c i e r t o 

q u e e l j u e z p u e d e y d e b e e x a m i n a r o t r a s c o n e x a s c o n d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , c o n 

e l f i n d e g a r a n t i z a r l a primacía d e l d e r e c h o s u s t a n c i a l y o p t i m i z a r l a t u t e l a j u d i c i a l 

e f e c t i v a . 

- E s t u d i a r l a l e g a l i d a d , p e r t i n e n c i a y c o n d u c e n c i a d e l a s p r u e b a s q u e 

s u s t e n t a n l a sanción. Así c o m o v e r i f i c a r l a valoración d e l a p r u e b a , l o c u a l 

c o m p r e n d e : ( i ) e l análisis a c e r c a d e l a c a t a m i e n t o a l d e r e c h o d e a u d i e n c i a y d e f e n s a ; 

( i i ) e l r e s p e t o d e l o s p r i n c i p i o s y r e g l a s f i j a d a s p o r l a Constitución y l a l e y d i s c i p l i n a r i a 

p a r a e l r e c a u d o d e l m a t e r i a l p r o b a t o r i o y ; ( i i i ) s e d e b e c o m p r o b a r s i e l a c t o f u e 

d e b i d a m e n t e m o t i v a d o . 

2 4 C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . S e n t e n c i a d e l 9 d e a g o s t o d e 2 0 1 6 , número 
d e r e f e r e n c i a : 1 1 0 0 1 0 3 2 5 0 0 0 2 0 1 1 0 0 3 1 6 0 0 ( 1 2 1 0 - 1 1 ) . D e m a n d a n t e : P i e d a d E s n e d a Córdoba Ruíz. 
M a g i s t r a d o p o n e n t e W i l l i a m Hernández Gómez. 
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- E x a m i n a r q u e e n l a actuación d i s c i p l i n a r i a s e h a y a d a d o e s t r i c t o 

c u m p l i m i e n t o a t o d o s l o s p r i n c i p i o s r e c t o r e s d e l a l e y q u e r i g e l a m a t e r i a . 

- Q u e l a sanción d i s c i p l i n a r i a c o r r e s p o n d a a l a g r a v e d a d d e l a f a l t a y a l a 

graduación q u e prevé l a l e y . 

- R e a l i z a r e l análisis d e r a c i o n a l i d a d , r a z o n a b i l i d a d y / o p r o p o r c i o n a l i d a d d e l a 

i l i c i t u d s u s t a n c i a l y d e s e r n e c e s a r i o , v a l o r a r l o s a r g u m e n t o s q u e s u s t e n t a n l a 

afectación s u s t a n c i a l d e l d e b e r f u n c i o n a l así c o m o l a s j u s t i f i c a c i o n e s e x p u e s t a s p o r 

e l d i s c i p l i n a d o . 

1.2.- Sólo las irregularidades sustanciales implican la nulidad del proceso 

disciplinario. 

E l d e r e c h o d e d e f e n s a , e l d e b i d o p r o c e s o y l a presunción d e i n o c e n c i a s o n garantías 

c o n s t i t u c i o n a l e s e s t a b l e c i d a s e n f a v o r d e t o d a s l a s p a r t e s d e u n p r o c e s o j u d i c i a l o 

d e u n a actuación a d m i n i s t r a t i v a . 

E l artículo 2 9 d e l a Constitución Política m a t e r i a l i z a e s t a protección a l e s t a b l e c e r 

q u e t o d a p e r s o n a d e b e s e r j u z g a d a c o n f o r m e a l e y e s p r e e x i s t e n t e s a l c a s o q u e s e 

e x a m i n a , garantizándosele p r i n c i p i o s c o m o l o s d e p u b l i c i d a d y contradicción y e l 

d e r e c h o d e d e f e n s a . 

I g u a l m e n t e , e s t a b l e c e l a c i t a d a n o r m a s u p e r i o r q u e t o d a p e r s o n a s e p r e s u m e 

i n o c e n t e m i e n t r a s n o s e l e h a y a d e c l a r a d o j u d i c i a l m e n t e c u l p a b l e . 

S i n e m b a r g o , e s t a Corporación q u i e r e r e i t e r a r l o q u e e s u n a posición c o n s o l i d a d a 

d e s d e h a c e u n t i e m p o s i g n i f i c a t i v o : n o t o d a i r r e g u l a r i d a d d e n t r o d e l p r o c e s o 

d i s c i p l i n a r i o g e n e r a p o r sí m i s m a l a n u l i d a d d e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s 

s a n c i o n a t o r i o s , e l l o e n razón a q u e l o q u e i m p o r t a d e f o n d o e s q u e n o s e h a y a 

i n c u r r i d o e n f a l l a s d e t a l n a t u r a l e z a q u e i m p l i q u e n violación d e l d e r e c h o d e d e f e n s a 

y d e l d e b i d o p r o c e s o , o d e l a presunción d e i n o c e n c i a , e s d e c i r , sólo l a s 

i r r e g u l a r i d a d e s s u s t a n c i a l e s o e s e n c i a l e s , q u e i m p l i c a n violación d e garantías o 

d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , a c a r r e a n l a anulación d e l o s a c t o s s a n c i o n a t o r i o s . 
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1.3.- Las pruebas y su valoración en el derecho disciplinario. 

E l p r o c e d i m i e n t o d i s c i p l i n a r i o c o n t r a l o s s e r v i d o r e s públicos v i n c u l a d o s a l a 

administración pública e n e l n i v e l t e r r i t o r i a l e s e l e s t a b l e c i d o e n l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 

y e l régimen p r o b a t o r i o d e e s o s p r o c e s o s e s e l f i j a d o e n e l título V I d e e s t a l e y . 

E l artículo 1 2 8 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 c o n t e m p l a q u e t a n t o e l f a l l o d i s c i p l i n a r i o c o m o 

t o d a decisión i n t e r l o c u t o r i a s e d e b e n f u n d a m e n t a r e n l a s p r u e b a s l e g a l m e n t e 

p r o d u c i d a s y a p o r t a d a s , s e a p o r petición d e c u a l q u i e r s u j e t o p r o c e s a l o d e m a n e r a 

o f i c i o s a . L a c i t a d a n o r m a c o n s a g r a q u e l a c a r g a d e l a p r u e b a e n e s t o s p r o c e s o s l e 

c o r r e s p o n d e a l E s t a d o . 

Así m i s m o , e s d e b e r d e l a a u t o r i d a d d i s c i p l i n a r i a e n c o n t r a r l a v e r d a d r e a l d e l o 

s u c e d i d o , p a r a l o c u a l s u obligación c o n s i s t e e n e f e c t u a r u n a valoración p o n d e r a d a 

y r a z o n a d a d e l a s p r u e b a s r e c a u d a d a s d u r a n t e e l trámite a d m i n i s t r a t i v o . E l artículo 

1 2 9 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 f i j a e s t a p o s t u r a e n l o s s i g u i e n t e s términos: 

«[...] Artículo 1 2 9 . I m p a r c i a l i d a d d e l f u n c i o n a r i o e n l a búsqueda d e l a p r u e b a . E l 
f u n c i o n a r i o buscará l a v e r d a d r e a l . P a r a e l l o deberá i n v e s t i g a r c o n i g u a l r i g o r l o s 
h e c h o s y c i r c u n s t a n c i a s q u e d e m u e s t r e n l a e x i s t e n c i a d e l a f a l t a d i s c i p l i n a r i a y l a 
r e s p o n s a b i l i d a d d e l i n v e s t i g a d o , y l o s q u e t i e n d a n a d e m o s t r a r s u i n e x i s t e n c i a o l o 
e x i m a n d e r e s p o n s a b i l i d a d . P a r a t a l e f e c t o , e l f u n c i o n a r i o podrá d e c r e t a r p r u e b a s d e 
o f i c i o [...]» 

L a n o r m a d e s a r r o l l a e l p r i n c i p i o d e investigación i n t e g r a l , según e l c u a l l a 

averiguación q u e s e efectúe d e n t r o d e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o , n o sólo d e b e a p u n t a r 

a p r o b a r l a f a l t a d e l s e r v i d o r público s i n o , además, a e n c o n t r a r l a s p r u e b a s q u e 

desvirtúen l a f a l t a o e x i m a n d e r e s p o n s a b i l i d a d a l i n v e s t i g a d o . L o a n t e r i o r , e n t o d o 

c a s o , n o e x o n e r a a l a p a r t e i n v e s t i g a d a d e l d e b e r d e p r e s e n t a r o s o l i c i t a r l a s p r u e b a s 

q u e p r e t e n d a h a c e r v a l e r e n s u f a v o r 2 5 . 

E n l o q u e c o n c i e r n e a l análisis y valoración d e l a s p r u e b a s , l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 , e n 

e l artículo 1 4 1 , señaló también q u e ésta d e b e h a c e r s e según l a s r e g l a s d e l a s a n a 

2 5 C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . Sección S e g u n d a . Subsección B . C o n s e j e r a 
p o n e n t e : B e r t h a L u c i a Ramírez d e Páez. Bogotá D . C . 1 5 d e m a y o d e 2 0 1 3 . Radicación: 1 1 0 0 1 - 0 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 1 1 -
0 0 5 7 1 - 0 0 ( 2 1 9 6 - 1 1 ) . A c t o r : J o r g e E d u a r d o S e r n a Sánchez. D e m a n d a d o : Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación. 
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crítica26, d e m a n e r a c o n j u n t a y e x p l i c a n d o e n l a r e s p e c t i v a decisión e l mérito d e l a s 

p r u e b a s e n q u e ésta s e f u n d a m e n t a . 

E l d e r e c h o d i s c i p l i n a r i o c u e n t a c o n u n a dogmática p r o p i a q u e s e h a i d o 

c o n s o l i d a n d o y q u e l o d i f e r e n c i a e n v a r i o s a s p e c t o s d e l d e r e c h o p e n a l . E l d e r e c h o 

d i s c i p l i n a r i o h a v e n i d o e s t a b l e c i e n d o u n m a r g e n d e apreciación y d e valoración 

p r o b a t o r i a más a m p l i o y f l e x i b l e q u e e l d e o t r a s r a m a s d e l d e r e c h o s a n c i o n a t o r i o , 

e n p a r t i c u l a r t e n i e n d o e n c u e n t a l o s b i e n e s jurídicos q u e p r o t e g e y q u e l e s o n 

p r o p i o s : e l b u e n f u n c i o n a m i e n t o d e l a administración pública c o n e l f i n d e 

s a l v a g u a r d a r l a m o r a l i d a d pública, l a t r a n s p a r e n c i a , o b j e t i v i d a d , l e g a l i d a d , 

h o n r a d e z , l e a l t a d , i g u a l d a d , i m p a r c i a l i d a d , c e l e r i d a d , p u b l i c i d a d , economía, 

n e u t r a l i d a d , e f i c a c i a y e f i c i e n c i a e n e l desempeño d e l o s e m p l e o s públicos. 

E n e f e c t o , t a n t o l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l c o m o e s t a corporación h a n r e c o n o c i d o e l 

a m p l i o m a r g e n d e q u e d i s p o n e e l o p e r a d o r d i s c i p l i n a r i o p a r a v a l o r a r l a s p r u e b a s . A l 

r e s p e c t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección S e g u n d a , Subsección A advirtió27: 

«[...] N o p u e d e p e r d e r s e d e v i s t a q u e e n l o s p r o c e s o s d i s c i p l i n a r i o s , c o m o l o h a 
p r e c i s a d o e n r e i t e r a d a s o c a s i o n e s l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l y e l C o n s e j o d e E s t a d o , el 
operador disciplinario cuenta con una potestad de valoración probatoria más 
amplia q u e l a d e l m i s m o o p e r a d o r j u d i c i a l p e n a l 2 8 , q u e l e a u t o r i z a p a r a d e t e r m i n a r , 
e n e j e r c i c i o d e u n a d i s c r e c i o n a l i d a d r a z o n a d a , cuándo o b r a n e n u n d e t e r m i n a d o 
p r o c e s o p r u e b a s s u f i c i e n t e s p a r a m o l d e a r l a convicción r e s p e c t o d e l a o c u r r e n c i a o 
n o d e l o s h e c h o s , l o s q u e , a s u v e z , l e c o n d u c e n a l a c e r t i d u m b r e d e l a comisión d e 
l a f a l t a y d e l a r e s p o n s a b i l i d a d d e l i n v e s t i g a d o . Así s e c o l i g e d e l t e x t o m i s m o d e l a s 
d i s p o s i c i o n e s s o b r e e l r e c a u d o y valoración d e p r u e b a s c o n s a g r a d a s e n l a L e y 7 3 4 

2 6 . E n s e n t e n c i a d e l 8 d e a b r i l d e 1 9 9 9 , e x p e d i e n t e 1 5 2 5 8 , m a g i s t r a d o p o n e n t e : F l a v i o A u g u s t o Rodríguez A r c e , 
e l C o n s e j o d e E s t a d o s o s t u v o q u e l a valoración p r o b a t o r i a c o r r e s p o n d e a l a s o p e r a c i o n e s m e n t a l e s q u e h a c e 
e l j u z g a d o r a l m o m e n t o d e t o m a r l a decisión p a r a c o n o c e r e l mérito y l a convicción d e d e t e r m i n a d a p r u e b a . P o r 
s u p a r t e l a s a n a crítica, e s l a comprobación h e c h a p o r e l o p e r a d o r jurídico q u e d e a c u e r d o c o n l a c i e n c i a , l a 
e x p e r i e n c i a y l a c o s t u m b r e s u g i e r e n u n g r a d o d e t e r m i n a d o d e c e r t e z a d e l o i n d i c a d o p o r l a p r u e b a . 
2 7 C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . Sección S e g u n d a . Subsección A . C o n s e j e r o 
p o n e n t e : G u s t a v o E d u a r d o Gómez A r a n g u r e n . Bogotá, D . C , 1 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 . Radicación: 1 1 0 0 1 - 0 3 - 2 5 -
0 0 0 - 2 0 1 1 - 0 0 2 0 7 - 0 0 ( 0 7 2 2 - 1 1 ) . A c t o r : P l i n i o M a u r i c i o R u e d a G u e r r e r o . D e m a n d a d o : Fiscalía G e n e r a l d e l a 
Nación. 
2 8 A l r e s p e c t o e n s e n t e n c i a T - 1 6 1 d e 2 0 0 9 , m a g i s t r a d o p o n e n t e M a u r i c i o González C u e r v o precisó l a C o r t e : « 
[...] E n c u a n t o a l a a u t o r i d a d pública e n c a r g a d a d e a d e l a n t a r e l p r o c e s o p e n a l e s e v i d e n t e q u e s e t r a t a d e 
f u n c i o n a r i o s i n v e s t i d o s d e p o d e r j u r i s d i c c i o n a l c u y a s d e c i s i o n e s h a c e n tránsito a c o s a j u z g a d a , m i e n t r a s , p o r 
r e g l a g e n e r a l , e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o está a c a r g o d e a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s c u y a s d e c i s i o n e s p u e d e n s e r 
i m p u g n a d a s a n t e l a jurisdicción c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v a ; además, e n m a t e r i a d e t i p i c i d a d l a descripción d e 
l a c o n d u c t a señalada e n l a legislación p e n a l n o a t i e n d e a l o s m i s m o s parámetros d e a q u e l l a d e s c r i t a p o r l a 
legislación d i s c i p l i n a r i a , p u e s e n ésta última e l o p e r a d o r jurídico c u e n t a c o n u n m a r g e n m a y o r d e apreciación, 
p o r c u a n t o s e t r a t a d e p r o t e g e r u n b i e n jurídico q u e , c o m o l a b u e n a m a r c h a , l a b u e n a i m a g e n y e l p r e s t i g i o d e 
l a administración pública, p e r m i t e a l " j u e z d i s c i p l i n a r i o " a p r e c i a r u n a c o n d u c t a y v a l o r a r l a s p r u e b a s c o n c r i t e r i o 
jurídico d i s t i n t o a l e m p l e a d o p o r e l f u n c i o n a r i o j u d i c i a l , t e n i e n d o e n c u e n t a , además, q u e e n e l p r o c e s o 
d i s c i p l i n a r i o s e i n t e r p r e t a y a p l i c a u n a n o r m a a d m i n i s t r a t i v a d e carácter ético [...]». 
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d e 2 0 0 2 , t a l e s c o m o e l artículo 1 2 8 , 1 2 9 , 1 4 1 y 1 4 2 , e n t r e o t r o s [...]» ( S u b r a y a d e l a 
S a l a ) . 

2.- El caso s u b e x a m i n e 

E s t a b l e c i d o l o a n t e r i o r , l a S a l a p r o c e d e a e s t u d i a r e l c a s o . 

2.1.- La falta disciplinaria 

L a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, l u e g o d e r e a l i z a r l a apreciación y valoración 

d e l a s p r u e b a s r e c a u d a d a s d e n t r o d e l p r o c e d i m i e n t o d i s c i p l i n a r i o a d e l a n t a d o , 

señaló e n e l a c t o s a n c i o n a t o r i o d e p r i m e r a i n s t a n c i a , c o n f i r m a d o e n e l d e s e g u n d a 

i n s t a n c i a , q u e l a s f a l t a s r e p r o c h a d a s a l d e m a n d a n t e s o n l a s d e s c r i t a s e n e l o r d i n a l 

1 d e l artículo 3 4 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 : 

« Artículo 34. D e b e r e s . S o n d e b e r e s d e t o d o s e r v i d o r público: 

1 . C u m p l i r y h a c e r q u e s e c u m p l a n l o s d e b e r e s c o n t e n i d o s e n l a 
Constitución, l o s t r a t a d o s d e D e r e c h o I n t e r n a c i o n a l H u m a n i t a r i o , l o s demás 
r a t i f i c a d o s p o r e l C o n g r e s o , l a s l e y e s , l o s D e c r e t o s , l a s o r d e n a n z a s , l o s 
a c u e r d o s d i s t r i t a l e s y m u n i c i p a l e s , l o s e s t a t u t o s d e l a e n t i d a d , l o s 
r e g l a m e n t o s y l o s m a n u a l e s d e f u n c i o n e s , l a s d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s y . 
d i s c i p l i n a r i a s , l a s c o n v e n c i o n e s c o l e c t i v a s , l o s c o n t r a t o s d e t r a b a j o y l a s 
órdenes s u p e r i o r e s e m i t i d a s p o r f u n c i o n a r i o c o m p e t e n t e . 

L o s d e b e r e s c o n s i g n a d o s e n l a L e y 1 9 0 d e 1 9 9 5 s e integrarán a e s t e 
código.» 

A l r e s p e c t o , consideró l a Procuraduría q u e e n e s t e c a s o e r a n e c e s a r i o a p l i c a r l a 

sanción d i s c i p l i n a r i a d e suspensión p o r s e s e n t a ( 6 0 ) días a l e n c a r t a d o t o d a v e z q u e 

l a f a l t a d i s c i p l i n a r i a s e concretó a l n o c o n s e g u i r d e s v i r t u a r e l c a r g o e n d i l g a d o así: 

«"[...] a c t u a n d o c o m o a s e s o r d e l m u n i c i p i o d e L A M E S A , a l a s e s o r a r a l 
a l c a l d e m u n i c i p a l e n l a expedición d e l D e c r e t o M u n i c i p a l 0 5 8 d e l 5 d e m a r z o 
d e 2 0 0 8 , p u d o h a b e r i n c u m p l i d o e l d e b e r c o n t e n i d o e n e l n u m e r a l 1 o d e l 
artículo 3 4 d e l a L a y 7 3 4 d e 2 0 0 2 , t o d a v e z q u e l a supresión d e l o s c a r g o s 
o r d e n a d a e n v i r t u d d e l D e c r e t o 0 5 8 d e l 5 d e m a r z o d e 2 0 0 8 y b a s a d a e n e l 
i n f o r m e s o b r e l a situación f i n a n c i e r a d e l m u n i c i p i o , n o cumplió c o n l o s 
r e q u i s i t o s e x i g i d o s p o r e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , e l c u a l 
precisó r e s p e c t o d e l c o n t e n i d o d e l o s e s t u d i o s técnicos p a r a l a modificación 
d e l a s p l a n t a s d e e m p l e o s , l o s s i g u i e n t e s : 
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"Artículo 9 7 . L o s e s t u d i o s q u e s o p o r t e n l a s m o d i f i c a c i o n e s d e l a s p l a n t a s d e 
e m p l e o s deberán b a s a r s e e n metodologías d e diseño o r g a n i z a c i o n a l y 
o c u p a c i o n a l q u e c o n t e m p l e n , c o m o mínimo, l o s s i g u i e n t e s a s p e c t o s : 

" 9 7 . 1 . Análisis d e l o s p r o c e s o s técnico-misionales y d e a p o y o . 
" 9 7 . 2 . Evaluación d e l a prestación d e l o s s e r v i c i o s . 
" 9 7 . 3 . Evaluación d e l a s f u n c i o n e s , l o s p e r f i l e s y l a s c a r g a s d e t r a b a j o d e l o s 
e m p l e o s " . 

" C o n s u a c t u a r señor A L D A N A p u e d e e s t a r i n c u r s o e n l a f a l t a d i s c i p l i n a r i a 
q u e d e f i n e e l artículo 3 4 n u m e r a l 1 o d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 , e l c u a l e s t a b l e c e 
" S o n d e b e r e s d e t o d o s e r v i d o r público: 

" 1 . C u m p l i r y h a c e r q u e s e c u m p l a n l o s d e b e r e s c o n t e n i d o s e n l a 
Constitución, l o s t r a t a d o s d e D e r e c h o I n t e r n a c i o n a l H u m a n i t a r i o , ( . . . ) l a s 
l e y e s , l o s D e c r e t o s , (...)."». 

2.2.- Problema jurídico 

A n t e s d e e s t a b l e c e r cuáles s o n l o s p r o b l e m a s jurídicos q u e s e h a n d e r e s o l v e r e n 

l a s e n t e n c i a , c o n v i e n e r e c o r d a r q u e e s t a s a l a h a s o s t e n i d o q u e e l c o n t r o l j u d i c i a l 

s o b r e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s s a n c i o n a t o r i o s d e carácter d i s c i p l i n a r i o , e s d e 

n a t u r a l e z a i n t e g r a l y p l e n a . 

E n e f e c t o , así p u e d e c o n s u l t a r s e l o e x p r e s a d o a e s t e r e s p e c t o p o r e s t a 

corporación29: 

«Por m a n d a t o d e l a Constitución Política y l a l e y , e l c o n t r o l j u d i c i a l e j e r c i d o p o r l a jurisdicción 
c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v a s o b r e l o s a c t o s y p r o c e d i m i e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s d i s c i p l i n a r i o s 
e n s e d e d e n u l i d a d o n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o e s u n control integral y pleno, 
q u e s e a p l i c a a l a l u z d e l a Constitución y d e l s i s t e m a l e g a l c o m o u n t o d o , e n l o s a s p e c t o s 
t a n t o f o r m a l e s c o m o m a t e r i a l e s d e l a s a c t u a c i o n e s y d e c i s i o n e s s u j e t a s a revisión, y n o s e 
e n c u e n t r a l i m i t a d o n i p o r l a s p r e t e n s i o n e s o a l e g a c i o n e s d e l a s p a r t e s . [...] e l m a n d a t o 
c o n s t i t u c i o n a l d e p r e v a l e n c i a d e l d e r e c h o s u s t a n c i a l e n l a s a c t u a c i o n e s d e l a administración 
d e j u s t i c i a ( a r t . 2 2 8 , C P . ) , a u n a d o a l a p r e v a l e n c i a n o r m a t i v a a b s o l u t a d e l a Constitución 
Política e n t a n t o n o r m a d e n o r m a s ( a r t . 4 , C P . ) y a l p o s t u l a d o d e primacía d e l o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s d e l a p e r s o n a ( a r t . 5 , C P . ) , o b l i g a e n f o r m a i m p e r a t i v a a l o s J u e c e s d e l a 
República - i n c l u y e n d o a l C o n s e j o d e E s t a d o y a l a t o t a l i d a d d e l a jurisdicción c o n t e n c i o s o -
a d m i n i s t r a t i v a - a d a r u n a implementación práctica i n t e g r a l a l o s m a n d a t o s d e l c o n s t i t u y e n t e , 
y a l s i s t e m a jurídico-legal v i g e n t e c o m o u n t o d o , e n c a d a c a s o i n d i v i d u a l q u e s e s o m e t a a 
s u c o n o c i m i e n t o [...] 

2 9 CONSEJO DE ESTADO, SALA DE LO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO, SECCIÓN SEGUNDA, SUBSECCIÓN A, Consejero 
ponente: GUSTAVO EDUARDO GÓMEZ ARANGUREN, Bogotá, D.C., veintiséis (26) de marzo de dos mil catorce (2014). Radicación 
número: 11001 03 25 000 2013 00117 00 (0263-13), Actor: Fabio Alonso Salazar Jaramillo. Demandado: Nación - Procuraduría General 
de la Nación. 
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«De l o q u e s e t r a t a e n s e d e d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , s e a c l a r a , e s d e 
e x a m i n a r l a c o n c o r d a n c i a o b j e t i v a d e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s p r o f e r i d o s p o r l a a u t o r i d a d 
d i s c i p l i n a r i a c o n e l s i s t e m a jurídico s u p e r i o r q u e l o s g o b i e r n a y s u i n c i d e n c i a s o b r e l o s 
d e r e c h o s d e l s u j e t o d i s c i p l i n a d o , y n o d e d e t e r m i n a r l o s d e r e c h o s o i n t e r e s e s d i s p o s i t i v o s 
d e u n a a u t o r i d a d e v i d e n t e m e n t e o b l i g a d a a l a d e f e n s a d e l o s b i e n e s g e n e r a l e s . [...] 

«Para e l C o n s e j o d e E s t a d o r e s u l t a i n d u d a b l e q u e l o s a c t o s d e c o n t r o l d i s c i p l i n a r i o 
a d o p t a d o s p o r l a Administración Pública y p o r l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, e s 
d e c i r , a q u e l l o s a c t o s e x p e d i d o s e n e j e r c i c i o d e l a p o t e s t a d d i s c i p l i n a r i a e n s u s ámbitos 
i n t e r n o y e x t e r n o , c o n s t i t u y e n e j e r c i c i o d e función a d m i n i s t r a t i v a , y p o r l o t a n t o s o n a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s s u j e t o s a l p l e n o c o n t r o l d e l e g a l i d a d y c o n s t i t u c i o n a l i d a d p o r l a jurisdicción 
c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v a . N o s e t r a t a d e a c t o s q u e m a n i f i e s t e n l a función j u r i s d i c c i o n a l , 
n i m u c h o m e n o s d e u n a función sui generís o n u e v a d e l E s t a d o , s i n o d e actos 
administrativos que tienen, por definición, control judicial. 

«[...] e l c o n t r o l d i s c i p l i n a r i o q u e e j e r c e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación n o c o n s t i t u y e 
e j e r c i c i o d e función j u r i s d i c c i o n a l . L a Procuraduría n o j u z g a n i s e n t e n c i a , p u e s t o q u e n o e s 
u n j u e z ; e s l a máxima a u t o r i d a d d i s c i p l i n a r i a e n e l ámbito e x t e r n o d e e j e r c i c i o d e l a p o t e s t a d 
d i s c i p l i n a r i a , p e r o c o m o s e aclaró, e s a e s u n a manifestación d e l a función a d m i n i s t r a t i v a , 
n o d e l a función j u r i s d i c c i o n a l . E l j u e z c o m p e t e n t e e s l a jurisdicción c o n t e n c i o s o -
a d m i n i s t r a t i v a , e n c a r g a d a d e e j e r c e r e l c o n t r o l s o b r e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d i s c i p l i n a r i o s 
y e l p r o c e d i m i e n t o s e g u i d o p a r a a d o p t a r l o s . 

«Por c o n s i g u i e n t e , n o s e d e b e c o n f u n d i r l a presunción d e l e g a l i d a d q u e a m p a r a l a s 
d e c i s i o n e s d i s c i p l i n a r i a s , e n t a n t o a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s , c o n e l e f e c t o d e c o s a j u z g a d a o l a 
i n t a n g i b i l i d a d d e l a s d e c i s i o n e s j u r i s d i c c i o n a l e s . E l C o n s e j o d e E s t a d o h a e s t a b l e c i d o 
c l a r a m e n t e l a distinción a l r e s a l t a r q u e l o s f a l l o s d i s c i p l i n a r i o s e f e c t i v a m e n t e están 
a m p a r a d o s , e n t a n t o a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s q u e s o n , p o r l a presunción d e l e g a l i d a d 3 0 . E s t a 
presunción d e l e g a l i d a d , q u e está s u m a d a a l o q u e l a j u r i s p r u d e n c i a c o n s t i t u c i o n a l h a 
l l a m a d o e l e f e c t o d e " c o s a d e c i d i d a " ( p o r oposición a l d e " c o s a j u z g a d a " ) , s e e n c u e n t r a 
s u j e t a e n s u i n t e g r i d a d a l c o n t r o l d e l e g a l i d a d y c o n s t i t u c i o n a l i d a d e j e r c i d o p o r l a jurisdicción 
c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v a . E n i g u a l m e d i d a , l a aplicación mutatis mutandide l o s p r i n c i p i o s 
a p l i c a b l e s a l p o d e r s a n c i o n a t o r i o p e n a l , o d e l p r i n c i p i o d e l non bis in ídem, n o t r a n s f o r m a 
l a p o t e s t a d d i s c i p l i n a r i a e n u n a función j u r i s d i c c i o n a l . E l C o n s e j o d e E s t a d o h a e x p l i c a d o 
q u e l a a p l i c a b i l i d a d d e l non bis in ídem s e d e r i v a n o d e u n a a l u d i d a n a t u r a l e z a j u r i s d i c c i o n a l 
d e l c o n t r o l d i s c i p l i n a r i o , s i n o d e l h e c h o d e q u e f o r m a p a r t e d e l d e r e c h o a d m i n i s t r a t i v o 
s a n c i o n a d o r 3 1 . [...] 

3 0 V e r , p o r e j e m p l o , l o s múltiples c a s o s e n l o s c u a l e s e s t a Corporación, a l p r o n u n c i a r s e s o b r e a c c i o n e s d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o 
d e l d e r e c h o c o n t r a a c t o s d i s c i p l i n a r i o s d e l a Procuraduría, h a a d o p t a d o e l e n f o q u e c o n s i s t e n t e e n d e t e r m i n a r s i s e logró d e s v i r t u a r o 
n o , e n c a d a c a s o , l a presunción d e l e g a l i d a d q u e a m p a r a d i c h a s d e c i s i o n e s d i s c i p l i n a r i a s . E n t r e o t r a s : C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e lo 
C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección S e g u n d a , Subsección " A " . S e n t e n c i a d e l 1 9 d e a g o s t o d e 2 0 1 0 . Radicación N o . 7 0 0 0 1 - 2 3 - 3 1 -
0 0 0 - 2 0 0 0 - 0 0 1 3 2 - 0 1 ( 4 3 9 4 - 0 3 ) . A c t o r : V i c e n t e d e P a u l P e r i n a n P e t r o . D e m a n d a d o : Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación. C o n s e j e r o 
P o n e n t e : A l f o n s o V a r g a s Rincón. I g u a l m e n t e : C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección S e g u n d a , 
Subsección " B " . S e n t e n c i a d e l 5 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 9 . Radicación N o . 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 1 - 0 1 5 0 9 - 0 1 ( 0 7 9 2 - 0 8 ) . A c t o r : J o h n J a i r a 
G a m b o a T o r r e s . D e m a n d a d o : Secretaría d e Educación d e A n t i o q u i a y o t r o . C o n s e j e r o P o n e n t e : G e r a r d o A r e n a s M o n s a l v e . 
31 Consejo de Estado, Sala de lo Contencioso Administrativo, Sección Segunda, Subsección "A". Sentencia del 17 de agosto de 2011. 
Radicación No. 25000-23-25-000-1999-06324-01(1155-08). Actor: Emilio Otero Dajud. Demandado: Procuraduría General de la Nación. 
Consejero Ponente: Luis Rafael Vergara Quintero. Dijo en esta oportunidad el Consejo de Estado: "La aplicación del principio " n o n b is i n 
ídem" no está restringida al derecho penal, sino que se hace extensiva a todo el universo del derecho sancionatorio del cual forman parte 
las categorías del derecho penal delictivo, el derecho contravencional, el derecho disciplinario, el derecho correccional, el derecho de 
punición por indignidad política (impeachment) y el régimen jurídico especial ético - disciplinario aplicable a ciertos servidores públicos 
(pérdida de investidura de los Congresistas)." 
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Radicación: 1 1 0 0 1 - 0 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 0 0 6 5 - 0 0 ( 0 2 3 5 - 2 0 1 2 ) 

D e m a n d a n t e : R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O 

D e m a n d a d o : NACIÓN - PROCURADURÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN. 

«El c o n t r o l q u e e j e r c e l a jurisdicción c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v a s o b r e l o s a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s d i s c i p l i n a r i o s p r o f e r i d o s p o r l a Administración Pública o p o r l a Procuraduría 
G e n e r a l d e l a Nación es un control pleno e integral, q u e s e efectúa a l a l u z d e l a s 
d i s p o s i c i o n e s d e l a Constitución Política c o m o u n t o d o y d e l a l e y e n l a m e d i d a e n q u e s e a 
a p l i c a b l e , y q u e n o s e e n c u e n t r a r e s t r i n g i d o n i p o r a q u e l l o q u e s e p l a n t e e e x p r e s a m e n t e e n 
l a d e m a n d a , p o r e n d e n o serán d e r e c i b o l a s i n t e r p r e t a c i o n e s r e s t r i c t i v a s q u e l i m i t e n l a 
función d i s c i p l i n a r i a a s i m p l e m e n t e g a r a n t i z a r e l p l e n o a p e g o c o n e l o r d e n jurídico c o m o 
garantía d e l e g i t i m i d a d d e e s t a s p o t e s t a d e s públicas. 

«En e s t e s e n t i d o , e s n e c e s a r i o a d v e r t i r q u e l a d i f e r e n c i a f u n d a m e n t a l q u e e x i s t e e n t r e l a 
a c t i v i d a d y valoración p r o b a t o r i a d e l f a l l a d o r d i s c i p l i n a r i o , y l a a c t i v i d a d y valoración 
p r o b a t o r i a d e l j u e z c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o - e n v i r t u d d e l a c u a l e l p r o c e s o j u d i c i a l 
c o n t e n c i o s o n o p u e d e c o n s t i t u i r u n a t e r c e r a i n s t a n c i a d i s c i p l i n a r i a - , no implica bajo 
ninguna p e r s p e c t i v a que el control j u r i s d i c c i o n a l de las decisiones disciplinarias s e a 
restringido, limitado o formal, ni que el j u e z contencioso carezca de facultades de 
valoración de l a s p r u e b a s obrantes en un expediente administrativo sujeto a s u 
conocimiento, y c o m o c o n s i g u i e n t e m e n t e s e h a e x p l i c a d o , el control que s e s u r t e en 
sede j u d i c i a l es específico, y debe aplicar en tanto parámetros normativos no sólo 
las garantías p u r a m e n t e p r o c e s a l e s sino también las disposiciones sustantivas de la 
Constitución Política que resulten relevantes.» 

I g u a l m e n t e , e l C o n s e j o d e E s t a d o s e h a r e f e r i d o a l d e b e r d e l a jurisdicción 

c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v a d e c o n f r o n t a r l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d i s c i p l i n a r i o s n o 

s o l o f r e n t e a l a s n o r m a s l e g a l e s s i n también a n t e l o s p r e c e p t o s c o n s t i t u c i o n a l e s . E n 

e s e s e n t i d o , expresó32 : 

«[...] e l C o n s e j o d e E s t a d o afirmó e n s e n t e n c i a d e l 1 9 d e m a y o d e 2 0 1 1 q u e e l j u e z 
c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o está e n l a obligación c o n s t i t u c i o n a l d e c o n f r o n t a r l o s a c t o s 
d i s c i p l i n a r i o s p r e s e n t a d o s a s u c o n o c i m i e n t o c o n l a t o t a l i d a d d e l a s d i s p o s i c i o n e s d e l a 
Constitución Política, y n o únicamente c o n a q u e l l a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s e x p r e s a m e n t e 
i n v o c a d a s e n l a d e m a n d a c o r r e s p o n d i e n t e : " e n c r i t e r i o d e e s t a S a l a n o l e a s i s t e l a razón a l 
T r i b u n a l q u e profirió e l f a l l o a p e l a d o a l a f i r m a r q u e e l c o n t r o l q u e efectúa e s t a Jurisdicción 
r e s p e c t o d e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s , e s únicamente d e l e g a l i d a d y n o d e 
c o n s t i t u c i o n a l i d a d . S i b i e n e s c i e r t o q u e e l análisis q u e s e r e a l i z a e n s e d e C o n t e n c i o s a 
A d m i n i s t r a t i v a i n c l u y e l a confrontación e n t r e e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o y l a L e y , e l l o n o o b s t a 
p a r a q u e s e e x a m i n e n l o s a c t o s d e m a n d a d o s a l a l u z d e l a Constitución q u e , c o m o y a s e 
d i j o , e s n o r m a d e normas.»33 

3 2 Sala De Lo Contencioso Administrativo, Sección Segunda, Subsección A, Consejero ponente: GUSTAVO EDUARDO GÓMEZ 
ARANGUREN, Bogotá, D.C., once (11) de julio de dos mil trece (2013). Radicación número: 11001-03-25-000-2011-00115-00 
(0390-2011). Actor: Lauro Eduardo Montilla Gómez. Demandado: Nación - Procuraduría General de la Nación - Municipio de Bolívar 
(Cauca). 
33 Consejo de Estado, Sala de lo Contencioso Administrativo, Sección Segunda, Subsección "B". Sentencia del 19 de mayo de 
2011. Radicación No. 25000-23-25-000-2000-00281-01(2157-05). Actor: Remberto Enrique Corena Silva. Demandado: Ministerio 
de Defensa - Policía Nacional. Consejero Ponente: Víctor Hernando Alvarado Ardila. 
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Radicación: 1 1 0 0 1 - 0 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 0 0 6 5 - 0 0 ( 0 2 3 5 - 2 0 1 2 ) 

D e m a n d a n t e : R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O 

D e m a n d a d o : NACIÓN - PROCURADURÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN. 

C o n l o s c r i t e r i o s a d o p t a d o s p o r e s t a corporación c o n f o r m e l a c i t a q u e p r e c e d e , y 

d e n t r o d e l o s e l e m e n t o s y c r i t e r i o s d e valoración p r o b a t o r i a q u e s o p o r t a n l a s 

d e c i s i o n e s a d o p t a d a s e n l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s s a n c i o n a t o r i o s d e m a n d a d o s , 

t e n i e n d o además e n c u e n t a l o r a z o n a d o p o r e l a c t o r e n s u d e m a n d a y e n s u s 

a l e g a t o s d e conclusión, l o s p r o b l e m a s jurídicos a r e s o l v e r s o n l o s s i g u i e n t e s : 

2.2.1. - ¿Se violó l a v a l i d e z d e l o s a c t o s d e m a n d a d o s p o r f a l s a motivación a i e s t a r 

s u s t e n t a d o s e n p r e m i s a s f a l s a s y s o p o r t e s l e g a l e s q u e d e s a t i e n d e n l a n o r m a t i v i d a d 

s o b r e función pública, y p o r p r e s e n t a r h e c h o s f u e r a d e c o n t e x t o y o m i t i r l a aplicación 

d e n o r m a s q u e d e t e r m i n a n q u e l a participación d e l s a n c i o n a d o e n l a expedición d e l 

D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 s e ajustó a d e r e c h o ? 

2.2.2. ¿Se v i o l a r o n l a s r e g l a s l e g a l e s s o b r e proscripción d e l a r e s p o n s a b i l i d a d 

o b j e t i v a a l i m p o n e r l o s a c t o s d e m a n d a d o s u n a sanción d i s c i p l i n a r i a sólo p o r h a b e r 

i n c u r r i d o e n u n h e c h o c o n s t i t u t i v o d e f a l t a s i n a n a l i z a r n i d e m o s t r a r l a e x i s t e n c i a d e l 

d o l o o l a c u l p a ? 

2.2.3. - ¿Se v i o l a r o n l a s r e g l a s l e g a l e s s o b r e tipificación d e l a f a l t a i m p u t a d a d e b i d o 

a q u e l o s e s t u d i o s técnicos r e q u e r i d o s p a r a s u p r i m i r e m p l e o s d e l a s p l a n t a s d e 

p e r s o n a l s o l o t i e n e n p o r f i n a l i d a d p r o t e g e r l o s d e r e c h o s d e l o s f u n c i o n a r i o s d e 

c a r r e r a y n o l o s d e r e c h o s d e l o s e m p l e a d o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción o d e 

l o s n o m b r a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d ? 

2.2.4. - ¿Se violó l a presunción d e l e g a l i d a d d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 d e b i d o a q u e 

l o s a c t o s s a n c i o n a t o r i o s d e s c o n o c i e r o n q u e , e n l o s términos d e l artículo 2 3 8 d e l a 

Constitución Política y d e l artículo 6 6 d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m i e n t r a s n o f u e r a a n u l a d o p o r decisión j u d i c i a l , e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o e r a 

i n c u e s t i o n a b l e e n s u l e g a l i d a d , a u n e n d e s a r r o l l o d e l a s f a c u l t a d e s d i s c i p l i n a r i a s d e 

l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación? 

2.2.5. - ¿Se v i o l a r o n l a s r e g l a s l e g a l e s s o b r e e x i s t e n c i a d e u n a d u d a r a z o n a b l e q u e 

debió r e s o l v e r s e e n f a v o r d e l d i s c i p l i n a d o p o r c u a n t o l a Procuraduría debió 

e s t a b l e c e r s i l o s f u n c i o n a r i o s n o m b r a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d podían s e r o n o 

d e s v i n c u l a d o s d i s c r e c i o n a l m e n t e o s i s e requería d e u n i n f o r m e técnico p r e v i o q u e 
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Radicación: 1 1 0 0 1 - 0 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 0 0 6 5 - 0 0 ( 0 2 3 5 - 2 0 1 2 ) 

D e m a n d a n t e : R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O 

D e m a n d a d o : NACIÓN - PROCURADURÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN. 

j u s t i f i c a r a l a supresión d e l c a r g o q u e desempeñaban, o s i g o z a b a n d e l a m i s m a 

e s t a b i l i d a d e s t a b l e c i d a p a r a l o s e m p l e a d o s i n s c r i t o s e n c a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a ? 

E n c o n s e c u e n c i a , l a S a l a procederá a r e s o l v e r c a d a u n o l o s p r o b l e m a s jurídicos 

p l a n t e a d o s d e l a s i g u i e n t e f o r m a , a d v i r t i e n d o q u e l o s d o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s 

d e m a n d a d o s d e b e n a n a l i z a r s e d e f o r m a i n t e g r a l y e n s u c o n j u n t o , t a n t o e n s u 

a s p e c t o c o n s t i t u c i o n a l c o m o l e g a l , e n e s p e c i a l p o r c u a n t o e l q u e desató l a apelación 

confirmó e n s e g u n d a i n s t a n c i a t o d o s l o s a s p e c t o s d e l q u e i m p u s o l a sanción 

d i s c i p l i n a r i a e n p r i m e r a i n s t a n c i a , e l c u a l n o i n t r o d u j o e n éste modificación a l g u n a . 

Primer problema jurídico. ¿Se violó l a v a l i d e z d e l o s a c t o s d e m a n d a d o s p o r f a l s a 

motivación a l e s t a r s u s t e n t a d o s e n p r e m i s a s f a l s a s y s o p o r t e s l e g a l e s q u e 

d e s a t i e n d e n l a n o r m a t i v i d a d s o b r e función pública, y p o r p r e s e n t a r h e c h o s f u e r a d e 

c o n t e x t o y o m i t i r l a aplicación d e n o r m a s q u e d e t e r m i n a n q u e l a participación d e l 

s a n c i o n a d o e n l a expedición d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 s e ajustó a d e r e c h o ? 

P a r a l a s a l a e l c a r g o m e n c i o n a d o e n e s t e p r o b l e m a jurídico n o f u e b i e n f o r m u l a d o . 

E n e f e c t o , l a f a l s a motivación c o m o v i c i o d e i l e g a l i d a d d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o 

d i s c i p l i n a r i o , s e c o n f i g u r a c u a n d o e n l a s c o n s i d e r a c i o n e s d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o s e 

i n c u r r e e n u n e r r o r d e h e c h o , p o r q u e l o s a d u c i d o s e n l a decisión s o n i n e x i s t e n t e s , o 

d e d e r e c h o , c u a n d o e x i s t i e n d o aquéllos, s o n c a l i f i c a d o s e r r a d a m e n t e d e s d e e l 

p u n t o d e v i s t a jurídico. E s t a s c i r c u n s t a n c i a s n o f u e r o n a l e g a d a s p o r e l d e m a n d a n t e 

p a r a s u s t e n t a r e l c a r g o q u e aquí f o r m u l a . Además, r e s u l t a m a n i f i e s t o d e l c o n t e n i d o 

d e l a s c o n s i d e r a c i o n e s d e l a c t o s a n c i o n a t o r i o y d e l q u e l o c o n f i r m a , q u e r e c o g e n l o s 

a s p e c t o s c e n t r a l e s d e l a actuación d i s c i p l i n a r i a y l o s s o p e s a n m e d i a n t e l a valoración 

p r o b a t o r i a . D e d o n d e s e d e s p r e n d e c o n c l a r i d a d q u e e l h e c h o i m p u t a d o c o m o f a l t a 

f u e , c o n c r e t a m e n t e , h a b e r p a r t i c i p a d o e n s u condición d e a s e s o r d e l a l c a l d e 

m u n i c i p a l d e L a M e s a e n l a expedición d e l D e c r e t o m u n i c i p a l 0 5 8 d e l 5 d e m a r z o 

d e 2 0 0 8 , i n c u m p l i e n d o e l d e b e r c o n t e n i d o e n e l n u m e r a l 1 o d e l artículo 3 4 d e l a L a y 

7 3 4 d e 2 0 0 2 p o r c u a n t o l a supresión d e l o s c a r g o s o r d e n a d a e n v i r t u d d e e s e 

D e c r e t o s e basó e n u n i n f o r m e s o b r e l a situación f i n a n c i e r a d e l m u n i c i p i o . E n c u a n t o 

a l a s p e c t o d e d e r e c h o , q u e d a c l a r o q u e n o h a y v i c i o p o r omisión o p o r calificación 

errónea d e s d e e l p u n t o d e v i s t a jurídico, c o m o q u i e r a q u e s e a d u j o q u e l a a n t e d i c h a 

n o r m a d e l artículo 3 4 n u m e r a l 1 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 s e configuró c o n e l 
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D e m a n d a n t e : R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O 

D e m a n d a d o : NACIÓN - P R O C U R A D U R I A G E N E R A L D E L A NACIÓN. 

i n c u m p l i m i e n t o d e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 r e l a t i v o a l o s r e q u i s i t o s 

e x i g i d o s y q u e d e b e n r e u n i r l o s e s t u d i o s técnicos n e c e s a r i o s p a r a l a modificación 

d e l a s p l a n t a s d e e m p l e o s . 

D e o t r a p a r t e , d e b e r e c o r d a r s e q u e q u i e n a c u s a u n a c t o a d m i n i s t r a t i v o p o r f a l s a 

motivación, t i e n e l a c a r g a p r o b a t o r i a d e d e m o s t r a r l o , d a d o q u e s o b r e e l l o s e x i s t e 

u n a presunción d e l e g a l i d a d q u e d e b e s e r d e s v i r t u a d a p o r q u i e n p r e t e n d a s u 

anulación. E n e l p r e s e n t e c a s o , e l d e m a n d a n t e s e limitó a m a n i f e s t a r q u e l a 

e s t r u c t u r a d e l o s a c t o s s a n c i o n a t o r i o s d e m a n d a d o s p a r t e d e p r e m i s a s f a l s a s y 

s o p o r t e s l e g a l e s i n s u f i c i e n t e s , p o r q u e d e s a t i e n d e n l a n o r m a t i v i d a d s o b r e función 

pública, p r e s e n t a n h e c h o s f u e r a d e c o n t e x t o y o m i t e n l a aplicación d e n o r m a s q u e 

determinarían q u e s u participación c o m o a s e s o r e n l a expedición d e l D e c r e t o 0 5 8 

d e 2 0 0 8 e s t u v o a j u s t a d a a d e r e c h o . E s d e c i r , e l a c t o r s e limitó a h a c e r 

a s e v e r a c i o n e s q u e a l o s u m o tendrían l a m e r a intención d e a r r o j a r algún t i p o d e 

d u d a r e s p e c t o a l a fundamentación fáctica y n o r m a t i v a d e l o s a c t o s s a n c i o n a t o r i o s , 

p e r o q u e n o a l c a n z a n a d e m o s t r a r e l v i c i o a l e g a d o . P o r e s t a razón, l a s a l a c o n c l u y e 

q u e e s t e c a r g o c o n t r a l o s a c t o s d e m a n d a d o s n o d e b e p r o s p e r a r . 

Segundo problema jurídico. ¿Se v i o l a r o n l a s r e g l a s l e g a l e s s o b r e proscripción d e 

l a r e s p o n s a b i l i d a d o b j e t i v a a l i m p o n e r l o s a c t o s d e m a n d a d o s u n a sanción 

d i s c i p l i n a r i a sólo p o r h a b e r i n c u r r i d o e n u n h e c h o c o n s t i t u t i v o d e f a l t a s i n a n a l i z a r n i 

d e m o s t r a r l a e x i s t e n c i a d e l d o l o o l a c u l p a ? 

R e s p e c t o a l o d i s p u e s t o s o b r e l a c u l p a b i l i d a d e n e l artículo 1 3 d e l a L e y 7 3 4 d e 

2 0 0 2 , según e l c u a l t o d a f a l t a d e b e s a n c i o n a r s e a título d e d o l o o c u l p a y q u e , e n 

m a t e r i a d i s c i p l i n a r i a , q u e d a p r o s c r i t a l a r e s p o n s a b i l i d a d o b j e t i v a , h a e x p r e s a d o l a 

C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 3 4 a l r e f e r i r s e a l a n o r m a q u e c o n s a g r a b a idéntico p r i n c i p i o e n 

e l a n t e r i o r Código D i s c i p l i n a r i o : 

«La sujeción q u e d e b e e l d e r e c h o d i s c i p l i n a r i o a l a Constitución i m p l i c a q u e además d e 
g a r a n t i z a r l o s f i n e s d e l E s t a d o S o c i a l d e D e r e c h o , d e b e r e c o n o c e r l o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s q u e r i g e n n u e s t r o o r d e n a m i e n t o jurídico, s i e n d o l a c u l p a b i l i d a d u n o d e e l l o s 
según l o c o n s a g r a d o e n e l artículo 2 9 S u p e r i o r e n v i r t u d d e l c u a l ' T o d a persona se presume 
inocente mientras no se le haya declarado judicialmente culpable". 

3 4 Sentencia C-155/02. Demanda de inconstitucionalidad contra el artículo 14 de la Ley 200 de 1995"Por la cual se adopta el 
Código Disciplinario Único". M. P. Dra. Clara Inés Vargas Hernández. 
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«Es d e c i r , q u e e n n u e s t r o s i s t e m a jurídico h a s i d o p r o s c r i t a l a r e s p o n s a b i l i d a d o b j e t i v a y , 
p o r l o t a n t o , l a c u l p a b i l i d a d e s "Supuesto ineludible y necesario de la responsabilidad y de 
la imposición de la pena lo que significa que la actividad punitiva del estado tiene lugar tan 
sólo sobre la base de la responsabilidad subjetiva de aquellos sobre quienes 
recaiga"35. P r i n c i p i o c o n s t i t u c i o n a l q u e r e c o g e e l artículo 1 4 d e l C . D . U . a c u s a d o , a l d i s p o n e r 
q u e "en materia disciplinaría queda proscrita toda forma de responsabilidad objetiva y las 
faltas sólo son sancionables a título de dolo o culpa". Así l o h a r e c o n o c i d o l a j u r i s p r u d e n c i a 
d e e s t a Corporación a l señalar q u e "el hecho de que el Código establezca que las faltas 
disciplinarias solo son sancionables a título de dolo o culpa, implica que los servidores 
públicos solamente pueden ser sancionados disciplinariamente luego de que se haya 
desarrollado el correspondiente proceso - con las garantías propias del derecho 
disciplinario y, en general, del debido proceso -, y que dentro de éste se haya establecido 
la responsabilidad del disciplinado"36. 

«Sí l a razón d e s e r d e l a f a l t a d i s c i p l i n a r i a e s l a infracción d e u n o s d e b e r e s , p a r a q u e s e 
c o n f i g u r e violación p o r s u i n c u m p l i m i e n t o , e l s e r v i d o r público I n f r a c t o r sólo p u e d e s e r 
s a n c i o n a d o s i h a p r o c e d i d o d o l o s a o c u l p o s a m e n t e , p u e s c o m o y a s e d i j o , e l p r i n c i p i o d e l a 
c u l p a b i l i d a d t i e n e aplicación n o sólo p a r a l a s c o n d u c t a s d e carácter d e l i c t i v o s i n o también 
e n l a s demás e x p r e s i o n e s d e l d e r e c h o s a n c i o n a t o r i o , e n t r e e l l a s e l d e r e c h o d i s c i p l i n a r i o d e 
l o s s e r v i d o r e s públicos, t o d a v e z q u e "el derecho disciplinario es una modalidad de derecho 
sancionatorio, por lo cual los principios de derecho penal se aplican mutatis mutandi en este 
campo pues la particular consagración de garantías sustanciales y procesales a favor de la 
persona investigada se realiza en aras del respeto de los derechos fundamentales del 
individuo en comento, y para controlarla potestad sancionadora del Estado"37.» 

S i g u i e n d o l o s l i n e a m i e n t o s d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , e n e l c a s o c o n c r e t o q u e 

o c u p a a l a s a l a s e p u e d e c o n s t a t a r q u e l a f a l t a d i s c i p l i n a r i a i m p u t a d a e n l o s c a r g o s 

f u e s a n c i o n a d a a título d e c u l p a g r a v e 3 8 , t o d a v e z q u e e l señor R U D E F E R N A N D O 

A L D A N A P R I E T O , e n s u condición d e a s e s o r d e l a alcaldía d e L a M e s a , falló a l 

d e b e r o b j e t i v o d e c u i d a d o y f u e n e g l i g e n t e a l n o v e r i f i c a r q u e l a s j u s t i f i c a c i o n e s e n 

l a s c u a l e s s e basó l a supresión d e l o s c a r g o s o r d e n a d a m e d i a n t e D e c r e t o 0 5 8 d e 

2 0 0 8 , f e c h a e n l a c u a l s e adoptó l a decisión d e s u p r i m i r , e n t r e o t r o s , l o s c a r g o s d e 

l a s q u e j o s a s e n e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o , n o cumplían l a s e x i g e n c i a s d e l artículo 9 7 

d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , p a r a l o c u a l b a s t a b a e l s i m p l e c o t e j o d e e s t a s n o r m a s 

f r e n t e a l a decisión a d o p t a d a . P o r e s t a razón, e l s e r v i d o r público resultó s a n c i o n a d o 

d i s c i p l i n a r i a m e n t e l u e g o d e d e s a r r o l l a d o e l c o r r e s p o n d i e n t e p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o , 

e n e l c u a l s e d i e r o n l a s garantías p r o p i a s d e l d e r e c h o d i s c i p l i n a r i o y d e l d e b i d o 

p r o c e s o , y q u e d a r e s t a b l e c i d a s u r e s p o n s a b i l i d a d c o m o d i s c i p l i n a d o . 

3 5 Sentencia C - 626 de 1996. 
3 6 Sentencia C- 728 de 2000 
3 7 Cfr. Sentencias C-195 de 1993, C-280 de 1996, C-306 de 1996, C-310 de 1997, entre otras. 
3 8 Folio 21 cuaderno 1. 
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E n c o n s e c u e n c i a , e s t e c a r g o t a m p o c o t i e n e vocación d e p r o s p e r i d a d . 

Tercer problema jurídico. ¿Se v i o l a r o n l a s r e g l a s l e g a l e s s o b r e tipificación d e l a 

f a l t a i m p u t a d a d e b i d o a q u e l o s e s t u d i o s técnicos r e q u e r i d o s p a r a s u p r i m i r e m p l e o s 

d e l a s p l a n t a s d e p e r s o n a l sólo t i e n e n p o r f i n a l i d a d p r o t e g e r l o s d e r e c h o s d e l o s 

f u n c i o n a r i o s d e c a r r e r a y n o l o s d e r e c h o s d e l o s e m p l e a d o s d e l i b r e n o m b r a m i e n t o 

y remoción o d e l o s n o m b r a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d ? 

E n e l m i s m o p r o n u n c i a m i e n t o c i t a d o a l t r a t a r d e l p r o b l e m a jurídico a n t e r i o r , l a C o r t e 

C o n s t i t u c i o n a l expresó l o s i g u i e n t e a c e r c a d e l t e m a d e l a t i p i c i d a d d e l a s f a l t a s e n 

m a t e r i a d i s c i p l i n a r i a : 

«Ahora b i e n , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e c o m o m e d i a n t e l a l e y disciplinaría s e p r e t e n d e l a 
b u e n a m a r c h a d e l a administración pública a s e g u r a n d o q u e l o s s e r v i d o r e s d e l E s t a d o 
c u m p l a n f i e l m e n t e c o n s u s d e b e r e s o f i c i a l e s , p a r a l o c u a l s e t i p i f i c a n l a s c o n d u c t a s 
c o n s t i t u t i v a s d e f a l t a d i s c i p l i n a r i a e n t i p o s a b i e r t o s q u e s u p o n e n u n a m p l i o m a r g e n d e 
valoración y apreciación e n c a b e z a d e l t a l l a d o r , e l l e g i s l a d o r e n e j e r c i c i o d e s u f a c u l t a d d e 
configuración también h a a d o p t a d o u n s i s t e m a a m p l i o y genérico d e incriminación q u e h a 
s i d o d e n o m i n a d o "numerus apertus", e n v i r t u d d e l c u a l n o s e señalan específicamente 
c u a l e s c o m p o r t a m i e n t o s r e q u i e r e n p a r a s u tipificación s e r c o m e t i d o s c o n c u l p a - c o m o sí l o 
h a c e l a l e y p e n a l - , d e m o d o q u e e n p r i n c i p i o a t o d a m o d a l i d a d d o l o s a d e u n a f a l t a 
d i s c i p l i n a r i a l e corresponderá u n a d e carácter c u l p o s o , s a l v o q u e s e a i m p o s i b l e a d m i t i r q u e 
e l h e c h o s e cometió c u l p o s a m e n t e c o m o c u a n d o e n e l t i p o s e u t i l i z a n e x p r e s i o n e s t a l e s 
c o m o "a sabiendas", "de mala fe", "con la intención de" e t c . P o r t a l razón, e l s i s t e m a 
d e numerus apertus s u p o n e i g u a l m e n t e q u e e l t a l l a d o r e s q u i e n d e b e e s t a b l e c e r c u a l e s 
t i p o s d i s c i p l i n a r i o s a d m i t e n l a m o d a l i d a d c u l p o s a p a r t i e n d o d e l a e s t r u c t u r a d e l t i p o , d e l b i e n 
t u t e l a d o o d e l s i g n i f i c a d o d e l a prohibición.» 

L a atribución d e l a f a l t a d i s c i p l i n a r i a f u e e n c u a d r a d a p o r e l t a l l a d o r d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a e n e l i n c u m p l i m i e n t o d e l a c o n d u c t a d e f i n i d a e n e l n u m e r a l 1 d e l artículo 

3 4 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 , q u e e s t a b l e c e q u e s o n d e b e r e s d e t o d o s e r v i d o r público 

c u m p l i r y h a c e r q u e s e c u m p l a n l o s d e b e r e s c o n t e n i d o s e n l a Constitución, l o s 

t r a t a d o s d e D e r e c h o I n t e r n a c i o n a l H u m a n i t a r i o , l a s l e y e s , l o s D e c r e t o s , p o r c u a n t o 

c o n s u p r o c e d e r c u l p o s o , c o m o a n t e s s e e x p u s o , incumplió e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 

1 2 2 7 d e 2 0 0 5 d e b i d o a s u participación p r o b a d a y r e c o n o c i d a e n e m p l e a r c o m o 

s u s t e n t o d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 , m e d i a n t e e l c u a l s e s u p r i m i e r o n u n o s e m p l e o s 

d e c a r r e r a desempeñados e n p r o v i s i o n a l i d a d , u n i n f o r m e r e f e r i d o únicamente a l a 
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situación f i n a n c i e r a d e l m u n i c i p i o q u e n o reunía l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s e n d i c h a 

n o r m a a p l i c a b l e a l a modificación d e l a p l a n t a d e p e r s o n a l . 

D e o t r a p a r t e , e l a c t o r , e n s u afán d e m e r m a r l a r e s p o n s a b i l i d a d d e s u p r o c e d e r 

n e g l i g e n t e a l d e s a t e n d e r l o s m a n d a t o s d e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 , 

p a r a así j u s t i f i c a r h a b e r o m i t i d o l a elaboración d e l e s t u d i o técnico n e c e s a r i o p a r a 

s o p o r t a r e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 y , e n s u l u g a r , p a r a h a b e r e s g r i m i d o e l i n f o r m e 

s o b r e l a situación f i n a n c i e r a d e l m u n i c i p i o y s u s r e c o m e n d a c i o n e s a m a n e r a d e l a 

justificación s u f i c i e n t e p a r a l a expedición y ejecución d e l D e c r e t o d e supresión d e 

e m p l e o s , acudió a u n e j e r c i c i o d e interpretación d e l a n o r m a c o n t e n i d a e n e l artículo 

4 6 d e l a L e y 9 0 9 d e 2 0 0 4 p a r a l l e g a r a f r a g m e n t a r " l o s c o m p o n e n t e s g r a m a t i c a l e s 

d e l t e x t o d e l a l e y más allá d e l o s límites i m p u e s t o s p o r l a s r e g l a s hermenéuticas 

v i g e n t e s e n C o l o m b i a , i n c u r r i e n d o e n u n c l a r o e j e r c i c i o d e sobreinterpretación".39 

E s t e t i p o d e i n t e r p r e t a c i o n e s e x a g e r a d a s r e s u l t a i n a d m i s i b l e p a r a e l i m i n a r e l g r a d o 

d e l a f a l t a e n l a q u e incurrió, además d e q u e l a e m p l e a d a e s m a n i f i e s t a m e n t e t o s c a 

e n l a m e d i d a e n q u e p r e t e n d e h a c e r d e c i r a l a n o r m a a l g o q u e e l l a n o e x p r e s a . E n 

e f e c t o , p r e t e n d e q u e s e a r a z o n a b l e s u interpretación d e q u e c u a n d o e l m e n c i o n a d o 

artículo 4 6 i n d i c a q u e " [ l ] a s r e f o r m a s d e p l a n t a d e e m p l e o s d e l a s e n t i d a d e s d e l a 

r a m a e j e c u t i v a d e l o s órdenes n a c i o n a l y t e r r i t o r i a l , deberán m o t i v a r s e , f u n d a r s e e n 

n e c e s i d a d e s d e l s e r v i c i o o e n r a z o n e s d e modernización d e l a Administración y 

b a s a r s e e n j u s t i f i c a c i o n e s o e s t u d i o s técnicos q u e así l o d e m u e s t r e n " ( s u b r a y a l a 

s a l a ) , e s f a c t i b l e e n t e n d e r q u e l a n o r m a e s t a b l e c e l a elección d e u n a d e d o s 

o p c i o n e s , o a c u d i r a u n a s " j u s t i f i c a c i o n e s " u o p t a r p o r u n " e s t u d i o técnico". A l r e a l i z a r 

e s e e j e r c i c i o f o r z a d o d e sobreinterpretación d e s c u i d a e l s e n t i d o d e l a construcción 

d e l a n o r m a , q u e n o e s o t r o q u e a f i r m a r l a n e c e s i d a d d e t o m a r c o m o b a s e d e l a s 

m o d i f i c a c i o n e s a l a s p l a n t a s d e e m p l e o s l a demostración d e l a s n e c e s i d a d e s d e l 

s e r v i c i o o d e l a s r a z o n e s d e modernización d e l a administración m e d i a n t e u n a s 

j u s t i f i c a c i o n e s q u e d e b e n t e n e r l a s características d e u n e s t u d i o técnico. E n e f e c t o , 

así l o d a a e n t e n d e r l a p a r t e d e l artículo q u e s i g u e a continuación, a l e x p r e s a r q u e 

e s a s j u s t i f i c a c i o n e s o e s t u d i o s técnicos d e b e n s e r " e l a b o r a d o s p o r l a s r e s p e c t i v a s 

e n t i d a d e s , p o r l a E S A P , o p o r f i r m a s e s p e c i a l i z a d a s e n l a m a t e r i a ; e s t u d i o s q u e 

C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección S e g u n d a , Subsección A , C o n s e j e r o p o n e n t e : G u s t a v o 
E d u a r d o Gómez A r a n g u r e n . Bogotá, D . C . , v e i n t i u n o ( 2 1 ) d e n o v i e m b r e d e d o s m i l t r e c e ( 2 0 1 3 ) . Radicación número: 1 1 0 0 1 -
0 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 1 1 - 0 0 1 9 0 - 0 0 ( 0 6 4 9 - 1 1 ) . A c t o r : B e r n a r d a H i l d a N a v a r r o L a g u a d o . D e m a n d a d o : Nación - Procuraduría G e n e r a l 
d e l a Nación. 
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deberán g a r a n t i z a r e l m e j o r a m i e n t o o r g a n i z a c i o n a l " . N a d a a u t o r i z a s u p o n e r q u e 

e x i s t a u n a distinción q u e p e r m i t a o p t a r e n t r e u n a u o t r a a l t e r n a t i v a , y m e n o s p a r a 

d i s m i n u i r l a s e x i g e n c i a s q u e d e m a n d a t a n d e l i c a d a m a t e r i a c o m o e s l a modificación 

d e u n a p l a n t a d e p e r s o n a l . También e l e j e c u t i v o interpretó e l s e n t i d o d e l a l e y a l 

r e g l a m e n t a r l a n o r m a l e g a l m e d i a n t e e l artículo 9 7 d e l D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 y 

c o n s a g r a r l o s c o m p o n e n t e s d e e s o s e s t u d i o s técnicos, así: 

«Los e s t u d i o s q u e s o p o r t e n l a s m o d i f i c a c i o n e s d e l a s p l a n t a s d e e m p l e o s deberán b a s a r s e 
e n metodologías d e diseño o r g a n i z a c i o n a l y o c u p a c i o n a l q u e c o n t e m p l e n , c o m o mínimo, 
l o s s i g u i e n t e s a s p e c t o s : 

«97.1. Análisis d e l o s p r o c e s o s técnico-misionales y d e a p o y o . 

«97.2. Evaluación d e l a prestación d e l o s s e r v i c i o s . 

«97.3. Evaluación d e l a s f u n c i o n e s , l o s p e r f i l e s y l a s c a r g a s d e t r a b a j o d e l o s empleos.» 

E n c o n s e c u e n c i a , e s t e c a r g o t a m p o c o t i e n e vocación d e p r o s p e r i d a d . 

Cuarto problema jurídico. ¿Se violó l a presunción d e l e g a l i d a d d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 

2 0 0 8 d e b i d o a q u e l o s a c t o s s a n c i o n a t o r i o s d e s c o n o c i e r o n q u e , e n l o s términos d e l 

artículo 2 3 8 d e l a Constitución Política y d e l artículo 6 6 d e l Código C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o , m i e n t r a s n o f u e r a a n u l a d o p o r decisión j u d i c i a l , e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o 

e r a i n c u e s t i o n a b l e e n s u l e g a l i d a d , a u n e n d e s a r r o l l o d e l a s f a c u l t a d e s d i s c i p l i n a r i a s 

d e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación? 

E l d e m a n d a n t e p r e t e n d e d e m o s t r a r s u afirmación a c u d i e n d o a l o q u e denominó u n a 

" p r u e b a s o b r e v i n i e n t e " a l l e g a d a e n l a e t a p a d e a l e g a t o s y q u e c o n s i s t e e n u n 

p r e t e n d i d o f a l l o p r o f e r i d o d e n t r o e l e x p e d i e n t e 2 5 3 0 7 3 3 3 1 0 0 1 2 0 0 8 0 0 3 6 4 0 1 d e l 

J u z g a d o P r i m e r o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e G i r a r d o t , a c c i o n a n t e E l s a 

C i f u e n t e s B e l l o , c o n t r a l a alcaldía m u n i c i p a l d e L a M e s a , q u e n o habría a c c e d i d o a 

l a pretensión d e l a d e m a n d a n t e r e s p e c t o d e u n a a l e g a d a d e m a n d a d e n u l i d a d y 

r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o e n c o n t r a d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 . 

S o b r e e s t e p a r t i c u l a r , e s n e c e s a r i o t e n e r e n c u e n t a q u e e l o b j e t o d e l c o n t r o l d e 

l e g a l i d a d q u e l a jurisdicción c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a r e a l i z a s o b r e e l a c t o 

a d m i n i s t r a t i v o s a n c i o n a t o r i o c o n b a s e e n l a acción d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l 

d e r e c h o , t a n t o e n v i g e n c i a d e l artículo 8 5 d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o -
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C . C . A . , así c o m o d e l a c t u a l Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o 

C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o - C . A . P . C . A , d i f i e r e d e l c o n t r o l q u e e j e r c e r e s p e c t o d e 

u n a c t o a d m i n i s t r a t i v o d e carácter g e n e r a l p o r vía d e l a acción d e n u l i d a d s i m p l e 

q u e establecía e l artículo 8 4 d e l C . C . A . 

E n e s e s e n t i d o , c o b r a i m p o r t a n c i a a d v e r t i r , d e u n a p a r t e , q u e l a f a c u l t a d d e l a 

jurisdicción d e l o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o p a r a e n j u i c i a r l o s a c t o s d e n a t u r a l e z a 

d i s c i p l i n a r i a n o t i e n e r e s t r i c c i o n e s , y d e o t r a , q u e l a a c t i v i d a d a d m i n i s t r a t i v a 

d i s c i p l i n a r i a e x p r e s a u n a función e s p e c i a l i z a d a , r e g i d a p o r n o r m a s y p r o c e d i m i e n t o s 

p r o p i o s , e n l a q u e l o s p r i n c i p i o s q u e i n f o r m a n e l d e r e c h o a l d e b i d o p r o c e s o y a l a 

d e f e n s a t i e n e n s i g n i f i c a t i v a i m p o r t a n c i a , p o r e s t a razón e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o 

d i s c i p l i n a r i o t i e n e u n a connotación e s p e c i a l , c o m o q u i e r a q u e e l f u n c i o n a r i o t i t u l a r 

d e l a acción d i s c i p l i n a r i a , d a d a l a autonomía e i n d e p e n d e n c i a d e l e j e r c i c i o d e l a 

a u t o r i d a d q u e e j e r c e , p u e d e y d e b e h a c e r u s o d e l a s r e g l a s d e interpretación d e l a s 

n o r m a s jurídicas, a c t u a n d o d e n t r o d e u n o s límites i m p u e s t o s p o r l a Constitución y 

l a l e y , d e n t r o d e l m i s m o c r i t e r i o d e autonomía f u n c i o n a l q u e e l m i s m o l e g i s l a d o r l e 

a u t o r i z a . P o r e s t a s r a z o n e s , a l e x a m i n a r j u d i c i a l m e n t e l a l e g a l i d a d d e l a c t o 

s a n c i o n a t o r i o e n m a t e r i a d i s c i p l i n a r i a , l a presunción d e l e g a l i d a d q u e s e p r e d i c a d e 

t o d o a c t o a d m i n i s t r a t i v o a d q u i e r e p a r t i c u l a r r e l e v a n c i a , p u e s e l m i s m o p r o n u n c i a e l 

r e s u l t a d o d e l p r o c e d i m i e n t o d i s c i p l i n a r i o , e l c u a l h a s i d o d e s a r r o l l a d o a través d e 

d i v e r s a s e t a p a s y c o n l a c o r r e s p o n d i e n t e actuación d e l a s p a r t e s . E n e l 

c u m p l i m i e n t o d e l a a c t i v i d a d d i s c i p l i n a r i a l a interpretación y aplicación d e l a l e y 

i n d i c a n l a autonomía f u n c i o n a l c o n f e r i d a a l s e r v i d o r q u e t i e n e e l p o d e r d i s c i p l i n a r i o , 

e n e s t e c a s o l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación.40 E n e s e o r d e n d e i d e a s , l o s 

a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s s a n c i o n a t o r i o s p r o f e r i d o s e n p r i m e r a y s e g u n d a i n s t a n c i a p o r 

l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, p u s i e r o n término a l a actuación a d m i n i s t r a t i v a 

d i s c i p l i n a r i a a d e l a n t a d a e n l a c u a l s e v e r i f i c a r o n l o s análisis y v a l o r a c i o n e s s o b r e e l 

i n c u m p l i m i e n t o f u n c i o n a l d e l i n v e s t i g a d o f r e n t e a l a s n o r m a s c u y o d e s c o n o c i m i e n t o 

l e f u e i m p u t a d o e n l o s c a r g o s . 

V e r a e s t e r e s p e c t o : C o n s e j o D e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección S e g u n d a , Subsección " B " . 
C o n s e j e r o p o n e n t e : G E R A R D O A R E N A S M O N S A L V E . Bogotá, D . C . , o n c e ( 1 1 ) d e j u l i o d e d o s m i l t r e c e ( 2 0 1 3 ) . Radicación 
número: 5 2 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 4 - 0 0 1 8 8 - 0 2 ( 1 9 8 2 - 0 9 ) . A c t o r : R O B E R T H O R L A N D O V I L L A V I C E N C I O . D e m a n d a d o : 
D E P A R T A M E N T O D E NARIÑO 
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E n c u a n t o a l a s o l i c i t u d d e q u e s e a p r e c i e e l v a l o r d e u n p r e t e n d i d o p r o n u n c i a m i e n t o 

q u e resolvió s o b r e u n a acción o m e d i o d e c o n t r o l d e n u l i d a d , e j e r c i t a d a e n c o n t r a 

d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 2 0 0 8 a n t e e l J u z g a d o P r i m e r o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión 

d e G i r a r d o t , e n d o n d e f u e a c c i o n a n t e E l s a C i f u e n t e s B e l l o , y a c c i o n a d a , según e l 

d e c i r d e l aquí d e m a n d a n t e , l a alcaldía m u n i c i p a l d e L a M e s a , m e d i a n t e l a c u a l 

s u p u e s t a m e n t e n o habría a c c e d i d o a l a pretensión d e l a d e m a n d a n t e , d e b e 

r e c o r d a r s e q u e e l p r o c e d i m i e n t o c o n c e r n i e n t e a l a acción d e n u l i d a d también s e 

d e s a r r o l l a e n d i v e r s a s e t a p a s , u n a d e e l l a s l a a t i n e n t e a l a aportación d e p r u e b a s 

q u e s e p r e t e n d a n h a c e r v a l e r y a l c o r r e s p o n d i e n t e d e b a t e , e t a p a ésta q u e s e cerró 

m e d i a n t e a u t o d e l 9 d e j u l i o d e 2 0 1 4 . E n t o d o c a s o , l a s d e c i s i o n e s q u e a d o p t a l a 

jurisdicción c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a e n d e s a r r o l l o d e l a s a c t u a c i o n e s q u e l e 

c o r r e s p o n d e c u m p l i r a través d e l o s d i s t i n t o s m e d i o s d e c o n t r o l , o a c c i o n e s , c o m o 

l a s d e n o m i n a b a e l a n t e r i o r código, s o n i n d e p e n d i e n t e s e n t r e sí, e n l a m e d i d a e n q u e 

e l j u z g a m i e n t o q u e r e a l i z a e n c a d a c a s o e s d i f e r e n t e . 

Quinto problema jurídico. ¿Se v i o l a r o n l a s r e g l a s l e g a l e s s o b r e e x i s t e n c i a d e u n a 

d u d a r a z o n a b l e q u e debió r e s o l v e r s e e n f a v o r d e l d i s c i p l i n a d o p o r c u a n t o l a 

Procuraduría debió e s t a b l e c e r s i l o s f u n c i o n a r i o s n o m b r a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d 

podían s e r o n o d e s v i n c u l a d o s d i s c r e c i o n a l m e n t e o s i s e requería d e u n i n f o r m e 

técnico p r e v i o q u e j u s t i f i c a r a l a supresión d e l c a r g o q u e desempeñaban, o s i 

g o z a b a n d e l a m i s m a e s t a b i l i d a d e s t a b l e c i d a p a r a l o s e m p l e a d o s i n s c r i t o s e n 

c a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a ? 

A l e s t u d i a r l o s a r g u m e n t o s p r e s e n t a d o s e n e l e s c r i t o d e d e m a n d a r e s p e c t o a u n a 

e v e n t u a l d u d a r a z o n a b l e n o r e s u e l t a f a v o r a b l e m e n t e a l d i s c i p l i n a d o , a c e r c a d e s i 

l o s f u n c i o n a r i o s n o m b r a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d podían s e r o n o d e s v i n c u l a d o s 

d i s c r e c i o n a l m e n t e o s i s e requería d e u n i n f o r m e técnico p r e v i o q u e j u s t i f i c a r a l a 

supresión d e l c a r g o q u e desempeñaban, o s i g o z a b a n d e l a m i s m a e s t a b i l i d a d 

e s t a b l e c i d a p a r a l o s e m p l e a d o s i n s c r i t o s e n c a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a , c o n c l u y e l a S a l a 

q u e n o e x i s t e n i n g u n a d u d a r a z o n a b l e a f a v o r d e l d e m a n d a n t e y q u e p o r e l c o n t r a r i o , 

d e l m a t e r i a l p r o b a t o r i o o b r a n t e e n e l p r o c e s o s e p u e d e d e t e r m i n a r q u e e l 

d i s c i p l i n a d o obró n e g l i g e n t e m e n t e a l a s e s o r a r l a expedición d e l D e c r e t o 0 5 8 d e 

2 0 0 8 e x p e d i d o s i n a p o y o e n e l e s t u d i o técnico t a n t a s v e c e s m e n c i o n a d o , c u a n d o 

e s t e r e q u i s i t o e r a n e c e s a r i o p o r e s t a r c o n s a g r a d o e n u n a n o r m a r e g l a m e n t a r i a 
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v i g e n t e y explícita a l r e s p e c t o , c o m o y a s e h a t e n i d o ocasión d e r a z o n a r e n 

p r e c e d e n c i a . C o n s u actuación faltó a l máximo c u i d a d o d e b i d o e n razón d e s u s 

d e b e r e s f u n c i o n a l e s , a f e c t a n d o c o n e s e p r o c e d e r l o s c r i t e r i o s q u e d e b i e r o n s e g u i r s e 

p a r a l a supresión d e e m p l e o s d e c a r r e r a desempeñados p o r s e r v i d o r e s n o m b r a d o s 

e n p r o v i s i o n a l i d a d . E n c o n s e c u e n c i a , n o c a b e d u d a p a r a l a S a l a , q u e l a 

Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación recaudó l a s p r u e b a s n e c e s a r i a s p a r a 

d e m o s t r a r l a c u l p a b i l i d a d d e l señor R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O , l a s 

analizó d e a c u e r d o a l a s r e g l a s d e l a s a n a crítica, determinó l a t i p i c i d a d , 

a n t i j u r i d i c i d a d y c u l p a b i l i d a d y e x p u s o d e m a n e r a p r e c i s a l a s r a z o n e s p o r l a s c u a l e s 

s e debía i m p o n e r y l u e g o c o n f i r m a r e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o s a n c i o n a t o r i o . 4 1 

2.3.- Conclusión. 

D e l análisis y valoración e n c o n j u n t o d e t o d o s e s t o s m e d i o s p r o b a t o r i o s s e c o n c l u y e 

q u e e l d e m a n d a n t e , e n e f e c t o , n o consiguió d e s v i r t u a r e l c a r g o q u e s e l e imputó y , 

p o r t a l e s m o t i v o s s e l e encontró r e s p o n s a b l e d e h a b e r i n f r i n g i d o l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 

e n e l artículo 3 4 n u m e r a l 1 . 

E s t o s h e c h o s p o r l o s q u e s e encontró r e s p o n s a b l e a l d e m a n d a n t e , señor R U D E 

F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O , q u e b r a n t a r o n d e m a n e r a p a l m a r i a y e v i d e n t e e l 

d e b e r f u n c i o n a l a l c u a l e s t a b a o b l i g a d o , d e a c t u a r c o n l a n e c e s a r i a d i l i g e n c i a y 

d i s c i p l i n a s o b r e l a i m p o r t a n t e l a b o r d e a s e s o r a r l a expedición d e u n a c t o 

a d m i n i s t r a t i v o d e modificación d e l a p l a n t a d e e m p l e o s p o r supresión d e c a r g o s 

desempeñados p o r s e r v i d o r e s públicos v i n c u l a d o s m e d i a n t e n o m b r a m i e n t o e n 

p r o v i s i o n a l i d a d c o n e l p l e n o c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s p r e v i s t o s p a r a e s e f i n e n 

l a L e y 9 0 9 d e 2 0 0 4 y e l r e g l a m e n t o c o r r e s p o n d i e n t e , D e c r e t o 1 2 2 7 d e 2 0 0 5 . 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e t o d o l o a n t e r i o r , s e l e sancionó c o n suspensión d e s e s e n t a 

( 6 0 ) días e n e l e j e r c i c i o d e l c a r g o . 

D e n t r o d e l trámite d i s c i p l i n a r i o a d e l a n t a d o e n c o n t r a d e l señor n o s e desconoció e l 

d e r e c h o d e d e f e n s a y , p o r e l c o n t r a r i o , e x i s t e d e n t r o d e l p r o c e s o a b u n d a n t e m a t e r i a l 

4 1 Consejo de Estado, Sala de lo Contencioso Administrativo, Sección Segunda, Subsección A. Consejero Ponente: Alfonso 
Vargas Rincón. Bogotá, D.C., siete (7) de noviembre de dos mil trece (2013). Radicación número: 25000-23-25-000-2008-00078-
01(2263-10). Actor: Jorge Augusto Zárate Adaime. Demandado: Sen/icio Nacional De Aprendizaje -SENA. 
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p r o b a t o r i o , l e g a l m e n t e r e c a u d a d o y a p o r t a d o , t a l c o m o s e analizó ut supra, q u e 

d e m u e s t r a l a r e s p o n s a b i l i d a d d e l señor R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O p o r 

h a b e r i n f r i n g i d o l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 e n e l artículo 3 4 n u m e r a l 1 . 

F i n a l m e n t e y p a r a a b u n d a r e n r a z o n e s , l a S a l a e s t i m a q u e e n e l hipotético c a s o d e 

q u e h u b i e r e n e x i s t i d o a l g u n a s i r r e g u l a r i d a d e s e n l a actuación d i s c i p l i n a r i a , éstas n o 

t u v i e r o n l a e n t i d a d s u f i c i e n t e p a r a h a b e r q u e b r a n t a d o e l d e b i d o p r o c e s o , e l d e r e c h o 

d e d e f e n s a y contradicción d e l i n v e s t i g a d o n i m u c h o m e n o s s e demostró d e n t r o d e l 

p r o c e s o q u e e s a s p r e s u n t a s i r r e g u l a r i d a d e s h u b i e r e n d e t e r m i n a d o u n a decisión 

d i f e r e n t e . 

E n s u m a , a l n o e n c o n t r a r s e p r o b a d o n i n g u n o d e l o s c a r g o s e n d i l g a d o s e n c o n t r a d e 

l o s a c t o s a c u s a d o s , l a Subsección denegará l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

N o h a y l u g a r a l a c o n d e n a e n c o s t a s p o r q u e n o s e demostró t e m e r i d a d o m a l a f e d e 

l a s p a r t e s , t a l y c o m o l o r e g u l a e l artículo 1 7 1 d e l Código C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o , v i g e n t e p a r a e s t e p r o c e s o , q u e c o n s a g r a b a u n c r i t e r i o s u b j e t i v o p a r a 

e f e c t o s d e l a imposición d e c o s t a s . 

DECISIÓN 

P o r t o d o l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o , u n a v e z a n a l i z a d a s y v a l o r a d a s l a s p r u e b a s e n 

c o n j u n t o c o m o l o e s t a b l e c e l a s a n a crítica, l a S a l a procederá a N E G A R l a s 

p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o Sección S e g u n d a , Subsección A , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e 

d e l a República d e C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

FALLA 

Primero: NEGAR l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l 

d e r e c h o i n s t a u r a d a p o r e l señor R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O e n c o n t r a d e 
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Radicación: 1 1 0 0 1 - 0 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 0 0 6 5 - 0 0 ( 0 2 3 5 - 2 0 1 2 ) 

D e m a n d a n t e : R U D E F E R N A N D O A L D A N A P R I E T O 

D e m a n d a d o : NACIÓN - PROCURADURÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN. 

l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, p o r l a s r a z o n e s a n a l i z a d a s y e x p u e s t a s e n l a 

p a r t e c o n s i d e r a t i v a . 

Segundo: S i n c o n d e n a e n c o s t a s p o r l o e x p u e s t o e n l a p a r t e m o t i v a . 

Tercero: E j e c u t o r i a d a e s t a p r o v i d e n c i a , archívese e l e x p e d i e n t e y háganse l a s 

a n o t a c i o n e s p e r t i n e n t e s e n e l p r o g r a m a informático «Justicia S i g l o XXI». 

Notifíquese y cúmplase 

L a a n t e r i o r p r o v i d e n c i a f u e d i s c u t i d a y a p r o b a d a p o r l a S a l a e n l a p r e s e n t e sesión. 

R A F A E L FRANCISCO SUÁREZ VARGAS 




